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Número de
vagas de

emprego para o
setor de construção
civil cresce 30%

em São Paulo
Na semana em que são cele-

brados os dias do Engenheiro
(11), Pedreiro (13) e Arquiteto
(15), o Sindicato da Construção
Civil do Estado de São Paulo
(Sinduscon-SP) aponta que a
construção civil paulista repre-
senta 27,6% do segmento no
Brasil, que equivale a 4% do PIB
nacional.

A Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico (SDE), por
meio dos Postos de Atendimen-
to ao Trabalhador (PATs), des-
taca o crescimento de 30% no
número de vagas de emprego
oferecidas no setor entre janei-
ro e novembro de 2024, em com-
paração ao mesmo período do
ano passado.

Atualmente, os PATs dispo-
nibilizam 1.234 oportunidades de
trabalho em todo o estado para
quem deseja atuar neste setor. Os
principais cargos disponíveis
são: servente de obras (440 va-
gas), pedreiro (349 vagas), car-
pinteiro (180 vagas), pintor de
obras (49 vagas) e eletricista de
instalações (41 vagas).

“O crescimento no número
de vagas no segmento da cons-
trução civil evidencia o impacto
positivo das políticas públicas
voltadas para a geração de em-
pregos e desenvolvimento eco-
nômico. Nosso objetivo é con-
tinuar apoiando os trabalhado-
res e conectando-os às deman-
das do mercado”, explica Mari-
ana Rodrigues, coordenadora
de operações da SDE.

Para se candidatar a uma vaga
de emprego, é necessário levar RG,
CPF e Carteira de Trabalho. No esta-
do de São Paulo, há mais de 200 uni-
dades. Os endereços podem ser con-
sultados em: https://www.desenv
olvimentoeconomico.sp.gov.br/pats.

Para além das vagas de em-
pregos e da atualização de ca-
dastro de emprego, as unidades
dos PAT oferecem outros servi-
ços para a população, como:
Habilitação ao Seguro-Desem-
prego; Orientação sobre a Car-
teira de Trabalho Digital; Orien-
tação sobre os cursos de quali-
ficação profissional gratuita do
Qualifica SP, programa da SDE.

Os serviços do programa
também incluem os atendimen-
tos para empresas e/ou empre-
gadores que estão em busca de
novos funcionários, com servi-
ços disponibilizados sem cus-
to, como a intermediação do pro-
cesso seletivo dos candidatos.
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Ricardinho conquistou 31 vitórias correndo com a
Eurofarma RC na Stock Car

Esporte
Ricardo Maurício e Eurofarma RC encerram

história mais longeva da Stock Car
O próximo 15 de dezembro

representará não somente a co-
roação do novo campeão da
Stock Car Pro Series, mas tam-
bém simbolizará uma grande
mudança na carreira de um dos
mais vitoriosos pilotos da ca-
tegoria. Ricardo Maurício e a
Eurofarma RC vão encerrar
uma parceria iniciada em 2009 e
que se consolidou como a mais
longeva da Stock Car ao longo
de 15 temporadas.

Curiosamente, o cenário
que marcou o início desta his-
tória (em 29 de março de 2009,
quando o piloto tinha 30 anos)
será o mesmo do fim do ciclo
de Ricardinho com a Eurofar-
ma RC: o Autódromo de Inter-
lagos, onde o paulista triunfou
oito vezes — maior vencedor
em atividade na Stock Car no
circuito —, sete delas corren-
do com o carro amarelo, azul e
branco patrocinado pela farma-
cêutica.

Dos anos em que foi patro-
cinado pela Eurofarma, Maurício
correu em 15 deles pela equipe
RC,  baseada em Pinhais (PR) e
chefiada por Rosinei Campos, o

‘Meinha’, que trabalha na Stock
Car — seja como preparador ou
chefe de equipe — desde a primei-
ra corrida da categoria, em 22 de
abril de 1979. A única temporada de
Ricardo fora da Eurofarma RC foi
em 2018, quando o piloto defendeu
a Full Time Sports, mas continuou
patrocinado pela empresa.

Ao todo, Ricardinho e Eurofar-
ma RC alcançaram muitas conquis-
tas juntos na Stock Car: 31 vitórias
(dois triunfos na Corrida do Milhão,
2010 e 2019), 80 pódios, 13 poles e
29 voltas mais rápidas.

A parceria rendeu dois títulos
de campeão (2013 e 2020) e dois
vices (2011 e 2012), em 274 pro-
vas disputadas levando em con-
ta as duas passagens do piloto
pelo time (entre 2009 e 2017 e de-
pois de 2019 até 2024), número
que subirá para 276 com o desfe-
cho da etapa final da temporada
2024, ano em que o paulistano
entrou para a história como o se-
gundo piloto com mais pódios na
história da Stock Car (92), só atrás
de Ingo Hoffmann, que soma 158
top-3 na carreira.

“Carinho e gratidão” — Em
tom de despedida, Ricardo Mau-

rício expressa satisfação por tudo
o que conseguiu na Stock Car
neste período de tantas glórias.
“História linda! Conquistamos
juntos dois títulos, dois vice-cam-
peonatos, terceiro, quarto, quin-
to, sexto lugar em temporadas.
Vivemos altos e baixos juntos,
também. Aprendi muito com a Eu-
rofarma, com a filosofia de traba-
lho deles e com a maneira como
eles lidam com as pessoas. Saio

muito feliz pela minha performan-
ce, pelo meu trabalho. Acertamos
e erramos. Uma pena que essa
história está se encerrando neste
16º ano, mas levo muito carinho,
alegria e gratidão. Vou levar to-
dos para sempre no meu cora-
ção”, salientou.

“Se for descrever todo o sen-
timento e tudo o que conquista-
mos juntos, teria de sentar para
tomar um café [risos]. São núme-

ros muito expressivos, realmen-
te uma história incrível. Só de-
sejo que eles sigam tendo mui-
to sucesso, agora com uma nova
dupla de pilotos, o que é uma
renovação absolutamente natu-
ral e é uma transição, como
aconteceu comigo quando che-
guei ao time lá em 2009. Só pos-
so agradecer pela oportunida-
de de ter, na minha opinião, o
melhor patrocinador da catego-
ria e por dar essa chance para
novos talentos em uma equipe
tão brilhante como a do ‘Mei-
nha’ para conquistar vitórias e
títulos”, disse Ricardinho.

Em 2025, na esteira da che-
gada de uma revolucionária ge-
ração de carros SUV na Stock
Car, a Eurofarma RC vai refor-
mular sua dupla de pilotos.
Maurício e o também tricampeão
Daniel Serra darão lugar a Feli-
pe Fraga e Gaetano Di Mauro.

“Nada na vida é eterno. Cla-
ro que sabia que um dia isso iria
acontecer. Poderia durar um
pouquinho mais [risos]”, co-
mentou o piloto do carro #90,
deixando claro que não quer
saber de deixar a Stock Car.

Sexta-feira terá jogos decisivos na
Procópio Cup, em São Paulo

A rodada de sexta-feira da
Procópio Cup será decisiva
para os tenistas que buscam
uma vaga no Rio Open 2025. O
acesso ao maior torneio da
América do Sul será definido
no domingo, a partir das 12h,
na Sociedade Harmonia de Tê-
nis. Entretanto, a fase de gru-
pos termina amanhã, determi-
nando os dois melhores do
Grupo Fuad Mattar e do Grupo

Fernando Gentil, que se enfren-
tam no sábado. O formato prevê
o confronto entre o líder de cada
grupo e o segundo colocado do
grupo oposto.

Pedro Sakamoto já garantiu
vaga na semifinal, restando ape-
nas definir se avança como pri-
meiro ou segundo colocado de
seu grupo, que hoje não tem par-
tidas programadas. Com duas vi-
tórias e nenhuma derrota, ele

aguarda o duelo entre Pedro Bos-
cardin e João Lucas Reis (ambos
com uma vitória) para conhecer
sua posição na classificação.

No Grupo Fernando Gentil, um
atleta pode garantir vaga anteci-
pada na semifinal, dependendo
dos resultados dos jogos que
começam às 18h no Harmonia.
Daniel Dutra da Silva e Eduardo
Schiessl lideram o grupo com uma
vitória cada e se enfrentam na

segunda partida do dia, com o
vencedor ganhando vantagem. O
primeiro confronto será entre
João Bonini e Luis “Guto” Miguel.

O campeão da Procopio Cup
garante a vaga no qualifying do
único ATP 500 do continente e
que é um sonho para todo tenista
brasileiro, independente da ida-
de. O Rio Open acontece de 13 a
25 de fevereiro no Jockey Club
Brasileiro, na capital fluminense.

O torneio já conta com a pre-
sença confirmada de Alexan-
der Zverev, número 2 do mun-
do e medalhista de ouro nos
Jogos Olímpicos de Tóquio,
Holger Rune, 13ª do ranking
e uma das grandes sensações
da nova geração com apenas
21 anos, e Lorenzo Musetti, o
17º do mundo e medalhista de
bronze nos Jogos Olímpicos
de Paris.
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O Senado aprovou, na
quinta-feira (12), em Brasília,
projeto de lei (PL) que cria o
Marco Regulatório para Ex-
ploração de Energia Elétrica
Offshore no Brasil. Apesar
de, inicialmente, o texto tratar
da regulação da exploração de
energia eólica em alto mar
(offshore), parlamentares in-
cluíram artigos com incentivos
para a produção de
termelétricas a partir de gás
natural e carvão, que é o mais
poluente dos combustíveis fós-
seis. Agora, o projeto de lei
(PL) 576/2021 segue para san-
ção presidencial.

O Partido dos Trabalhado-
res (PT) apresentou um des-
taque para excluir um dos ar-
tigos com incentivos às
termelétricas, mas acabou der-
rotado por 40 votos a 28.

O líder do governo no Con-

gresso, senador Randolfe
Rodrigues (PT-AP), informou
que o presidente Luiz Inácio
Lula da Silva irá vetar os tre-
chos sobre as termelétricas,
alertando que os itens estra-
nhos ao tema da energia eólica
offshore devem custar R$ 595
bilhões em renúncias fiscais
até o ano de 2050, além de en-
carecer a conta de luz.

“O projeto representará o
aumento de uma renúncia fis-
cal de R$ 405 bilhões para R$
1 trilhão. E será R$ 1 trilhão de
renúncia para uma indústria
que, em 2050, pode ser que ela
não exista mais porque nós
estamos fazendo a transição
energética”, explicou Randolfe.
Segundo a assessoria do parla-
mentar, os dados sobre a re-
núncia fiscal são projeções cal-
culadas pela consultoria de
energia PSR.          Página 3

Desabamento abre cratera na
Linha Laranja do Metrô de SP

Aprovada castração química
para pedófilos
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Anfavea projeta aumento
 de 5,6% nas vendas de veículos

em 2025
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Com investimento de R$ 2,4
bilhões, o aeroporto de Congo-
nhas receberá obras de amplia-
ção do terminal de passageiros.
O vice-governador Felicio Ramu-
th participou na quarta-feira (11)
do lançamento da Pedra Funda-
mental das intervenções para a
modernização do espaço.

“Como é bom a gente poder
ver um projeto como este apre-

O turismo de São Paulo vai
ocupar uma parcela ainda maior
da economia paulista: 9,6% do
PIB até dezembro deste ano, de
acordo com estimativa do Cen-
tro de Inteligência da Economia
do Turismo (Ciet), ligado à Se-
cretaria de Turismo e Viagens do
Governo de São Paulo. Espera-
se uma movimentação financeira
recorde de R$ 315 bilhões, a mai-
or da série histórica, o que repre-
senta um crescimento de 5,1% em
relação ao ano passado.

A escalada do turismo pau-
lista se deve, especialmente, ao

bom desempenho de três indica-
dores. O primeiro deles, e mais
importante, é o aumento de turis-
tas em destinos de todo o esta-
do. São Paulo deve fechar o ano
com a visita de 49 milhões de tu-
ristas: 46,7 milhões de brasileiros
e 2,2 milhões de estrangeiros que
visitam o estado em busca de
destinos de lazer, grandes even-
tos e negócios.

O segundo fator é o aumento
da empregabilidade. São 45 mil
novos empregos formais diretos
ligados ao turismo em postos de
trabalho relacionados a hospita-

lidade, transporte e alimentação,
segundo o Ciet. A demanda teve
o reforço da Academia do Turis-
mo, o maior programa de capaci-
tação e formação no setor de tu-
rismo do estado. A iniciativa foi
lançada em novembro e oferece
22 mil vagas em cursos gratuitos
para o setor.

São Paulo também teve a cri-

ação de quase nove mil empre-
sas relacionadas ao setor, com
destaque para o crescimento de
11% no setor de locação de veí-
culos. Metade das locações de
carros no país estão relacionadas
ao turismo, segundo a Associa-
ção Brasileira das Locadoras de
Automóveis. As vagas também
estão nos oito aeroportos regio-

nais como Araraquara e São José
dos Campos, que retomaram os
voos em todo o estado.

Para realizar a análise, o Ciet
se baseou em informações do
IBGE no que se refere à receita
gerada e à quantidade de ativi-
dades turísticas de São Paulo.
Também foram coletados dados
da Anac, Artesp e Socicam so-

bre o movimento de passageiros
em diferentes meios de transpor-
te. O estudo ainda levou em con-
ta dados do Caged relacionados
à criação e extinção de empregos
formais no setor, dados do Sea-
de sobre o crescimento do PIB
do estado e dados do Ipea sobre
a evolução da massa salarial dos
trabalhadores.

Aeroporto de Congonhas ganha R$ 2,4 bi em
investimentos para ampliação e modernização

sentado, que identifica cada pon-
to a ser melhorado e que vai ga-
rantir uma mudança de fato es-
trutural para melhoria do nosso
aeroporto”, afirmou o vice-gover-
nador ao discursar no evento.

Segundo a empresa Aena,
que é a administradora de Con-
gonhas, a capacidade do aero-
porto será dobrada e, com o fa-
seamento das obras, o funciona-

mento será mantido durante a
execução do projeto. Além do
acréscimo das áreas operacio-
nais, a concessionária informou
que serão adquiridos novos
equipamentos, tecnologias e
sistemas modernos, promoven-
do o aumento da eficiência das
operações. Estão previstos ain-
da 20 mil m² dedicados a áreas
comerciais.

Além disso, os pontos de
parada de aeronaves de Congo-
nhas serão adaptados para rece-
ber modelos de maior capacida-
de, como o Airbus A321neo e o
Boeing 737 Max 9. , a Aena já ini-
ciou as obras de ampliação da
sala de embarque remoto e de re-
forma dos banheiros, que deve-
rão ser finalizadas no primeiro tri-
mestre de 2025.

Governo de SP e Sabesp investem
 R$ 19,8 milhões e modernizam

abastecimento de água em Ilhabela
A Sabesp entregou, na terça-

feira (10), as obras de reforço no
Sistema de Abastecimento de
Água (SAA) Água Branca, em
Ilhabela. A ação faz parte do Pro-
grama Água no Litoral Norte e
representa um marco na evolu-
ção do fornecimento no municí-
pio, garantindo melhorias no
abastecimento de água e propor-
cionando maior resiliência hídri-
ca para a população local e os
visitantes.

“Essa é uma demanda histó-
rica da região que hoje a Sabesp
está resolvendo, garantindo mais
resiliência no abastecimento de
água em Ilhabela. Estamos acom-
panhando de perto essa evolução,
para garantir que os compromis-
sos firmados no novo contrato de
concessão sejam integralmente
cumpridos”, afirmou a secretária
de Meio Ambiente, Infraestrutu-

ra e Logística, Natália Resende,
que participou da entrega.

“Com a conclusão dessa
obra, a Sabesp reafirma seu com-
promisso com a qualidade de vida
dos cidadãos de Ilhabela e com a
preservação dos recursos hídri-
cos. O reforço no sistema de abas-
tecimento vai garantir maior es-
tabilidade e eficiência no forne-
cimento de água, beneficiando a
população e o turismo de forma
contínua”, destacou o diretor de
Engenharia e Inovação da Sa-
besp, Roberval Tavares.

“O que estamos celebrando
hoje em Ilhabela é um exemplo
concreto do compromisso da Sa-
besp com a excelência e a sus-
tentabilidade. Estamos investin-
do no futuro, garantindo que to-
dos os paulistas tenham acesso
a água de qualidade, promoven-
do o bem-estar e a preservação

ambiental”, disse a diretora de
Relações Institucionais e Sus-
tentabilidade, Samanta Souza.

Com um investimento de R$
19,8 milhões em recursos própri-
os, as obras têm como objetivo
aumentar a capacidade de reser-
vação de água, melhorar a efici-
ência operacional e modernizar a
infraestrutura de captação, eleva-
ção, adução e tratamento. Os tra-
balhos incluem a modernização da
Estação de Tratamento de Água
(ETA) Água Branca, que tem ca-
pacidade para tratar 125 litros de
água por segundo, além da im-
plantação de um reservatório
com capacidade para armazenar
até 2 milhões de litros de água.

Os bairros beneficiados dire-
tamente incluem Piuva/Barra Ve-
lha, Green Park, Reino, Itaguaçu,
Itaquanduba, Engenho D’Água,
Saco da Capela, Centro, Praia

Feia, Barreiros, Siriúba, Pedra do
Sino, Armação e Ponta das Ca-
nas. Já a população beneficiada
representa aproximadamente 60
mil pessoas, entre moradores fi-
xos e flutuantes, número que cres-
ce consideravelmente durante os
períodos de alta temporada turís-
tica. Durante a execução dos tra-
balhos, foram gerados 120 empre-
gos diretos, contribuindo tam-
bém para a economia local.

A ampliação do Sistema Pro-
dutor Água Branca atenderá à
crescente demanda local e turís-
tica, contribuindo para a melho-
ria da qualidade de vida da po-
pulação. A entrega da obra refor-
ça o compromisso da Sabesp com
a excelência na distribuição de
água e com o desenvolvimento
sustentável de Ilhabela, atenden-
do às necessidades atuais e fu-
turas da comunidade local.

Vestibular das Fatecs prorroga o prazo de
inscrição até a próxima quinta-feira (19)
As inscrições para o proces-

so seletivo das Faculdades de
Tecnologia do Estado (Fatecs)
para o primeiro semestre de 2025
foram prorrogadas até a próxima
quinta-feira (19), exclusivamente
pelo site vestibular.fatec.
sp.gov.br. A taxa de participação
é de R$ 60 e poderá ser paga até
as 16h do dia seguinte (20). A pro-
va do Vestibular será aplicada em
12 de janeiro de 2025.

Para concorrer a uma das va-
gas do Vestibular das Fatecs, o

candidato precisa ter concluído
ou estar cursando o Ensino Mé-
dio ou equivalente, desde que no
ato da matrícula, comprove a con-
clusão do curso.

O interessado em participar
do processo seletivo deve pre-
encher a ficha de inscrição, o
questionário socioeconômico e
pagar a taxa de R$ 60. No momen-
to da inscrição, é possível esco-
lher um curso em primeira opção
e, caso seja de interesse do can-
didato, indicar outra opção, em

qualquer Fatec e período.
São 97 cursos superiores de

tecnologia gratuitos, presenci-
ais e no formato online, com
duração de três anos. As infor-
mações sobre cursos, vagas,
períodos e unidades participan-
tes estão disponíveis no site do
processo seletivo.

Para este semestre, as Fatecs
ofertam 20.060 vagas, sendo
15.103 destinadas ao Vestibular
e o restante aos candidatos do
Provão Paulista. As oportunida-

des estão distribuídas para as
unidades de todas as regiões do
Estado de São Paulo.

As Fatecs disponibilizam
computador e acesso à internet a
quem quiser fazer a inscrição. Cabe
ao interessado entrar em contato
com a unidade para saber data e
horário de atendimento.

Outras informações pelos te-
lefones (11) 4270-2739 (Capital e
Grande São Paulo), 0800 878 2696
(demais localidades) ou pelo site
vestibular.fatec.sp.gov.br.

CÂMARA (São Paulo)
Histórias : no dia 16 dezembro 2024, o ex-vereador Domingos

Dissei será eleito presidente do Tribunal de Contas do Município.
Ele é o 1º engenheiro civil a ocupar o cargo de conselheiro e agora
de presidente do maior TCM do Brasil

.
PREFEITURA (São Paulo)
Histórias : se tem alguém que tem histórias pra contar é o

Secretário [Governo] do reeleito Ricardo Nunes (MDB), Edson
Aparecido é graduado em História pela PUC (SP). Aparecido é
parte da história da reeleição do prefeito Nunes

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Histórias : em 1991 o deputado Carlos Apolinário (PMDB) foi

eleito 1º presidente do maior parlamento estadual do Brasil, au-
mentando muito [a partir daí] o número de cristãos protestantes
eleitos(as) pra todas as Casas Legislativas

.
GOVERNO (São Paulo)
Histórias : ex-governador Alckmin (no PSDB) disputou a pre-

feitura SP em 2000. Era vice-governador e não foi ao 2º turno. Em
2008, era ex-governador e não foi ao 2º turno. O prefeito Kassab
(DEM) venceu a ex-prefeita Marta (PT)

.
CONGRESSO (Brasil)
Histórias : Michel Temer, ainda deputado federal (MDB - SP)

entrou pra história ao se casar com Marcela [Temer]. Ela tinha 42
anos menos que ele [hoje com 84 anos] e se tornou 1ª dama do
Brasil. O filho, Michelzinho, nasceu em 2009

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
O médico [dos presidentes] Roberto Kalil, que responde pela

vida [no hospital Sírio Libanês] do presidente Lula (dono do PT),
é filho de Guiomar Tarabay Kalil. Viúva, casou-se com Ademar de
Barros Filho, falecido ex-deputado federal (SP)

.
PARTIDOS (Brasil)
Histórias : ex-deputado federal (SP), Valdemar Costa Neto, di-

rigente maior do maior partido [Liberal 22] político brasileiro, co-
menta que não pensa em se candidatar ao cargo em 2026. Assim
como Kassab, Costa Neto é hoje um dos mega donos

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Histórias : qual é o futuro político [2026] do licenciado do

Ministério Público (SP) Fernando Capez ? Professor e autor de
livros [Direito Penal], foi deputado e presidente na ALESP, mas
nunca conseguiu se eleger deputado pra Câmara Federal

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna de política recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... por se tornar referência das Liber-
dades [Concedidas por DEUS]

Desabamento abre cratera na
Linha Laranja do Metrô de SP

Uma cratera se abriu na quin-
ta-feira (12) nas obras da Linha 6
– Laranja do Metrô, no bairro
Bela Vista, em São Paulo. Segun-
do a Defesa Civil, o acidente
aconteceu com a passagem da
tuneladora sul, chamada de “ta-
tuzão”, na área do canteiro de
obras. Isso causou um grande
desabamento no local das obras
da futura Estação Bela Vista, na
região do número 714 da Rua Rui
Barbosa. Não há registros de ví-
timas.

De acordo com a Concessio-
nária Linha Uni, responsável pela
gestão e obra do projeto, “hou-
ve um solapamento parcial do
solo dentro do canteiro de
obras”. “Por medida de seguran-
ça, a área ao redor do poço já
havia sido isolada. Não há feri-
dos e o ocorrido não oferece ris-
cos à população”, completa a
concessionária.

O desabamento atingiu uma

parede do antigo teatro Ágo-
ra, do ator e diretor Celso Fra-
teschi. O novo prédio do tea-
tro não sofreu danos, mas está
interditado até amanhã (13)
para avaliação dos técnicos da
Defesa Civil.

“O que foi afetado foi o anti-
go teatro, que já estava desati-
vado. O susto foi grande, mas
está tudo controlado. Estamos

bem. Muito obrigado por toda a
solidariedade”, escreveu o ator
em suas redes sociais.

A previsão para entrega da
Linha Laranja do metrô é 2028. O
trajeto vai ligar a zona norte à re-
gião central. Embora as obras te-
nham sido anunciadas em 2008,
só começaram em 2015. Mas, um
ano depois, a antiga concessio-
nária, Move São Paulo, alegou

não ter condições financeiras
nem linha de crédito para tocar o
projeto. A obra ficou parada des-
te então e só foi retomada no fim
de 2020.

A Linha Laranja contará com
15 estações, saindo da região da
Brazilândia até o centro da cida-
de, fazendo ligação com a Linha
Azul.

O desabamento da quinta-fei-
ra não foi o primeiro na Linha
Laranja. Em fevereiro de 2022,
uma cratera também se abriu na
região da Marginal Tietê após
um trecho do asfalto ceder. O
acidente foi num poço de ven-
tilação entre as futuras estações
Santa Marina e Freguesia do Ó.

Em maio deste ano, foi a vez
de uma outra cratera aparecer
num condomínio ao lado da fu-
tura estação Itaberaba-Hospital
Vila Penteado, na zona norte. Em
nenhum dos casos houve víti-
mas. (Agência Brasil)
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Anfavea projeta aumento de 5,6%
nas vendas de veículos em 2025

SEXTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

A Associação Nacional dos
Fabricantes de Veículos Automo-
tores (Anfavea) comemorou os
números do setor neste ano de
2024. Além disso, a entidade pro-
jeta aumento de 5,6% nas ven-
das em 2025. Os dados foram di-
vulgados na quinta-feira (12) pela
Anfavea.

Conforme a associação, nes-
te ano o setor teve o maior cres-
cimento do mercado brasileiro
desde 2007, sendo o Brasil o país
de maior expansão entre os dez
principais mercados globais. Se-

gundo a associação, houve o
maior ciclo de investimentos da
história na indústria automobilís-
tica (R$ 180 bilhões); o segundo
semestre foi o melhor em vendas
nos últimos dez anos. Além dis-
so, 100 mil novos empregos fo-
ram gerados em 2024.

“O Brasil foi o que mais cres-
ceu entre os principais mercados
do mundo. Esperamos começar
o ano nesse ritmo acelerado e fa-
zer de 2025 o último degrau antes
da volta ao patamar dos 3 milhões
de unidades vendidas”, disse o

presidente da entidade, Márcio
de Lima Leite.

Depois de um início de ano
retraído, foi no segundo semes-
tre o impulso do setor. Só em no-
vembro, a média de vendas foi
de 13,3 mil unidades/dia, a maior
em dez anos. O ano deve fechar
com 2,65 milhões de veículos
emplacados, alta de 15% na com-
paração com 2023.

No segmento dos veículos
pesados, o destaque foi a comer-
cialização de caminhões, cuja alta
está estimada em 15%. No caso

dos ônibus, as vendas deverão
fechar o ano com um crescimen-
to de 8,5%.

A projeção da Anfavea para o
próximo ano é a de 2,802 milhões
de unidades vendidas, cerca de
5,6% a mais em relação a 2024. Na
divisão de grandes segmentos, a
expectativa é de alta de 5,8% para
automóveis e comerciais leves, e
de 2,1% para os pesados.

Exportações
Se no primeiro semestre, as

exportações decepcionaram a in-

dústria, a reação veio no segun-
do, a partir de julho. Houve a re-
cuperação dos embarques para a
Argentina, com um crescimento
de 39%, e para o Uruguai, com
elevação de 14%. A projeção da
Anfavea para 2025 é a de que as
vendas ao exterior cheguem a 428
mil unidades, algo em torno de
6,2% a mais na comparação com
este ano.

Empregos
No que diz respeito aos em-

pregos, a estimativa é a de cria-

ção de 10 mil vagas diretas. No
total da cadeia produtiva, a gera-
ção de empregos bateu os 100 mil
postos. “No total, nosso setor é
responsável por 1,3 milhão de
empregos de alta qualificação, e
esperamos que o atual ciclo de
investimentos anunciado, de R$
130 bilhões, abra ainda mais pos-
tos de trabalho não só na linha
de montagem, mas também em
algo estratégico para o país, que
é pesquisa e desenvolvimento”,
destacou o presidente da Anfa-
vea. (Agência Brasil)

Farinhas, massas e fórmulas especiais
terão tributo zero com reforma

Foram incluídas na lista de
alimentos da cesta básica da re-
forma tributária que ficarão
isentos do Imposto sobre Valor
Agregado (IVA) as farinhas e
massas com baixo teor de pro-
teínas, usadas como alimentos
para pessoas com erros inatos
de metabolismo (EIM). Também
terão o tributo zerado as fórmu-
las dietoterápicas, usadas para
tratar e prevenir doenças relacio-
nadas aos EIM.

Farinhas e massas usadas
contra as acidemias e defeitos do

ciclo da uréia, que são doenças
metabólicas e hereditárias, tam-
bém serão isentas de imposto
sobre consumo. Com esses, são
26 tipos de alimentos com alíquo-
ta zero, incluindo carnes, queijos,
feijões, farinha de mandioca, ar-
roz, entre outros.

O relator do projeto de lei que
regulamenta a reforma tributária,
senador Eduardo Braga (MDB-
AM), acolheu uma emenda da
senadora Mara Gabrilli (PSD-SP),
que solicitou a inclusão desses
alimentos especiais na tabela da

cesta básica isenta de impostos
sobre bens. Segundo a parlamen-
tar, esse tipo de alimento é mais
caro que os demais.

“O acesso aos alimentos es-
peciais hipoproteicos e às fórmu-
las metabólicas são essenciais
para a melhoria da inclusão, pre-
venção de deficiências motora e
intelectual e do desfecho clínico-
nutricional destas pessoas. As-
sim, as fórmulas metabólicas e os
alimentos hipoproteicos foram
desenvolvidos para fornecer uma
nutrição adequada para o cresci-

mento e manutenção da saúde”,
justificou a parlamentar.

Os alimentos incluídos pela
emenda da senadora Gabrilli são
elaborados para pessoas com al-
gumas doenças metabólicas e
hereditárias.

O Projeto de Lei 68/2024 que
regulamenta a reforma tributá-
ria sofreu uma série de altera-
ções durante a votação na CCJ
do Senado na quarta-feira (11).
Se aprovada no Plenário do Se-
nado, o texto volta para nova
análise da Câmara.

A CCJ do Senado, por exem-
plo, isentou as armas de fogo
em relação ao Imposto Seleti-
vo (IS), que é o tributo cobra-
do sobre bens e serviços que
causam danos à saúde ou ao
meio ambiente. A CCJ também
isentou as bebidas açucaradas
da cobrança do IS, o que inclui
os refrigerantes.

Outra mudança aprovada na
Comissão foi a inclusão da erva-
mate entre os itens da cesta bási-
ca isentos de pagar o Imposto
sobre Valor Agregado (IVA).

Também foi aprovado requeri-
mento para reduzir em 60% a alí-
quota sobre água mineral de até
10 litros. Os biscoitos e bola-
chas de consumo popular tam-
bém foram incluídos pelo rela-
tor com desconto de 60% da
alíquota cheia.

A CCJ do Senado também
aprovou um requerimento que
reduz em 60% a alíquota a ser
paga para serviços de água e es-
goto. Antes, esses serviços es-
tavam com a alíquota cheia.
(Agência Brasil)

Energia elétrica offshore tem incentivo
ao carvão e custo de R$ 595 bilhões

O Senado aprovou, na quin-
ta-feira (12), em Brasília, proje-
to de lei (PL) que cria o Marco
Regulatório para Exploração de
Energia Elétrica Offshore no
Brasil. Apesar de, inicialmente,
o texto tratar da regulação da
exploração de energia eólica em
alto mar (offshore), parlamenta-
res incluíram artigos com incen-
tivos para a produção de ter-
melétricas a partir de gás natu-
ral e carvão, que é o mais polu-
ente dos combustíveis fósseis.
Agora, o projeto de lei (PL) 576/
2021 segue para sanção presi-
dencial.

O Partido dos Trabalhado-
res (PT) apresentou um desta-
que para excluir um dos artigos
com incentivos às termelétricas,
mas acabou derrotado por 40
votos a 28.

O líder do governo no Con-
gresso, senador Randolfe Ro-
drigues (PT-AP), informou que

o presidente Luiz Inácio Lula da
Silva irá vetar os trechos sobre
as termelétricas, alertando que
os itens estranhos ao tema da
energia eólica offshore devem
custar R$ 595 bilhões em renún-
cias fiscais até o ano de 2050,
além de encarecer a conta de luz.

“O projeto representará o
aumento de uma renúncia fiscal
de R$ 405 bilhões para R$ 1 tri-
lhão. E será R$ 1 trilhão de re-
núncia para uma indústria que,
em 2050, pode ser que ela não
exista mais porque nós estamos
fazendo a transição energéti-
ca”, explicou Randolfe. Segun-
do a assessoria do parlamentar,
os dados sobre a renúncia fis-
cal são projeções calculadas
pela consultoria de energia PSR.

Contradição
O senador acrescentou que

os incentivos às termelétricas
representam uma contradição

ao tema original da proposta e
significam um jabuti, que é o
termo usado no Congresso
Nacional para se referir aos
dispositivos inseridos sem re-
lação com o tema original da
proposta.

“Em um projeto que trata de
energia eólica foram incluídos
jabutis para tratar da energia
movida a carvão para a indús-
tria termoelétrica. O que a ter-
moelétrica tem a ver com a tran-
sição energética e o que tem a
ver com a energia eólica? Nós
temos a contratação de carvão
mineral para geração de energia.
Totalmente antagônico e con-
traditório em relação a essa ma-
téria”, completou.

O relator do projeto, sena-
dor Weverton Rocha (PDT-
MA), sustentou que também foi
contra a inclusão desses arti-
gos. “Eu não achava oportuno
essas matérias novas terem sido

incluídas no projeto, mas foram.
Elas são realidade, e aqui, com
as forças políticas que têm na
Casa, todos sabem que é preci-
so fazer as conciliações, e nós
as mantivemos”, disse.

Senadores favoráveis ao
texto argumentaram que o Bra-
sil tem uma das matrizes ener-
géticas mais limpas entre os
países e que o incentivo ao
carvão ainda é importante. O
senador Esperidião Amim
(PP-SC) justificou que o país
não deve ceder a pressões do
exterior.

“Querer interromper a pro-
dução e energia por carvão
para agradar alguém lá fora para
nos submeter a um modismo
importado de lugares que não
cuidaram como nós cuidamos
para ter essa matriz energética
que foi aqui corretamente lem-
brada, isso é demais”, criticou.

Para o senador Otto Alen-

car (PSD-BA), o tema deveria
ser tratado em outro projeto.
“Colocar dentro dessa pro-
posta esses subsídios todos
para carvão e termoelétricas
eu absolutamente discordo.
Nada contra se avaliar em ou-
tro projeto, mas, neste proje-
to aqui, absolutamente não”,
justificou.

Conta de energia pode su-
bir 11%

A organização União Pela
Energia, que reúne organiza-
ções não governamentais que
atuam sobre políticas energé-
ticas, projeta que os incentivos
às termelétricas do projeto das
offshore terão um custo poten-
cial de R$ 658 bilhões aos con-
sumidores até 2050, o que re-
presentaria um aumento de
11% na conta de energia de
todos os brasileiros.

“Impactando o poder de
compra da população e a com-
petitividade industrial do país.
A contratação compulsória de
nova capacidade de geração
imposta pelos dispositivos do
projeto de lei é desnecessária

e não possui respaldo técni-
co”, esclarece informe das en-
tidades.

Marco das offshore
O projeto de lei regulamen-

ta a geração de energia por
meio da força dos ventos em
alto-mar, proibindo a explora-
ção de energia eólica offshore
em rotas de navegação, locais
de atividades militares e áreas
tombadas como patrimônios
culturais e naturais.

O contrato de cessão de
uso das áreas de alto-mar será
dividido em duas fases: avalia-
ção para análise da viabilidade
econômica e ambiental e exe-
cução para implantação e ope-
ração.

O edital da outorga incluirá
cláusulas obrigatórias sobre a
entrega de relatórios à Agência
Nacional de Energia Elétrica
(Aneel), promoção da indústria
nacional e sanções em caso de
descumprimento das obriga-
ções. O texto também prevê me-
didas para incentivar a produ-
ção de energia solar. (Agência
Brasil)

Paraná vai isentar de ICMS
biogás, biometano e combustível

sustentável de avião
O Paraná vai conceder isen-

ção do Imposto sobre Operações
relativas ao Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e Servi-
ços (ICMS) em operações para
aquisições de bens destinados à
fabricação de combustível sus-
tentável de aviação (SAF, na si-
gla em inglês), biometano, bio-
gás, metanol e CO2.

A concessão do convênio
161/2024 foi aprovada pelo Con-
selho Nacional de Política Fazen-
dária (Confaz) durante o Encon-
tro Nacional dos Secretários da
Fazenda, em Foz Iguaçu, na últi-
ma semana. A medida entrará em
vigor após decreto estadual.

Além disso, o Paraná também
complementou o convênio 151/
21 para conceder isenção de
ICMS na aquisição de máquinas,
equipamentos, aparelhos e com-
ponentes para geração de ener-
gia a partir do biogás, como bom-
bas de ar ou de vácuo, compres-
sores de ar ou de outros gases e
ventiladores; coifas aspirantes,
contadores de gases.

Na prática, a medida visa tor-
nar o Estado mais competitivo na
atração de negócios em energia

renovável, alavancando o desen-
volvimento estadual. “Os incen-
tivos fiscais, como a isenção, a
redução da base de cálculo do
ICMS e a concessão de créditos,
são ferramentas poderosas para
estimular investimentos nesse
setor e tornar o biometano eco-
nomicamente viável”, esclarece o
secretário da Fazenda do Paraná,
Norberto Ortigara.

“Os incentivos fiscais para a
produção de biometano e a ma-
nutenção das isenções são me-
didas estratégicas que impulsio-
nam o desenvolvimento susten-
tável do nosso país — e o Para-
ná vem se destacando nesse se-
tor”, apontou Ortigara.

Para o secretário do Planeja-
mento, Guto Silva, esse protago-
nismo paranaense é fruto de um
trabalho integrado do Governo
do Estado e suas secretarias que
tem permitido ao Paraná se con-
solidar como um polo importante
de produção dessas novas ener-
gias. “Essas duas novas con-
quistas relacionadas ao biogás,
biometano e outras energias so-
mam-se às estratégias do Plane-
jamento, que neste ano ganhou

uma Superintendência-Geral de
Gestão Energética e compõe o
Comitê de Governança na área de
energia, que representam o futu-
ro nessa área”, diz Silva.

  Um dos principais focos do
Paraná é no fomento à cadeia de
biogás e biometano, aproveitan-
do o grande potencial do Estado
na utilização de dejetos animais
para a geração de energia. Maior
produtor de proteína animal do
País, o Estado investe para am-
pliar a geração renovável no cam-
po, com programas como Paraná
Energia Rural Renovável (Reno-
vaPR) e iniciativas para ampliar
a infraestrutura, facilitar o licen-
ciamento e desonerar o setor.

O RenovaPR é um dos prin-
cipais incentivos promovidos
pelo Estado para a geração de
energia no campo a partir de
fontes renováveis.

O programa é executado
pelo IDR-Paraná e incentiva os
produtores rurais a produzirem
sua própria energia ou com-
bustível. O Estado também
subsidia os juros dos emprés-
timos usados pelos produto-
res para a implantação de pro-

jetos de energia renovável, por
meio do Banco do Agricultor
Paranaense.

Com os incentivos e benefí-
cios oferecidos pelo Governo
do Paraná, o Estado já conta
com projetos em execução,
como usina de produção de bi-
ometano inaugurada em março,
no município de Carambeí. Ou-
tro exemplo representativo do
RenovaPR está em Toledo, na
região Oeste, onde os proprie-
tários Emílio e Maria Angst in-
vestiram na produção de biome-
tano em setembro de 2023 para
o abastecimento de um cami-
nhão da cooperativa agropecu-
ária local.

Segundo levantamento do
Centro Internacional de Energi-
as Renováveis (Cibiogás), o Pa-
raná lidera com folga o número
de plantas de biogás na região
Sul, com 426 unidades instaladas,
348 delas da agropecuária. Em
Santa Catarina são 126 plantas e
no Rio Grande do Sul 84. O Para-
ná foi responsável com 53% do
volume de geração de biogás na
região no ano passado, com 461
milhões de Nm³. (AENPR)

A Petrobras anunciou na
quinta-feira (12) a contratação
de dois estaleiros catarinenses
para a construção e afretamen-
to de 12 embarcações do tipo
Platform Supply Vessel (PSV),
usadas para dar apoio marítimo
abastecendo de suprimentos
estruturas como plataformas de
petróleo e navio-plataforma. Os
contratos somam R$ 16,5 bi-
lhões, e as empresas contrata-
das são a Bram Offshore e Star-
nav Serviços Marítimos, locali-
zadas respectivamente em Na-
vegantes e Itajaí.

O anúncio foi feito pela pre-
sidente da Petrobras, Magda
Chambriard, durante a reunião
do Conselho de Desenvolvi-
mento Econômico Social Sus-
tentável (CDESS), em Brasília.

As embarcações são con-
sideradas fundamentais para as

Petrobras contrata
estaleiros

catarinenses para
12 navios de suporte

operações de logística de ex-
ploração e produção da com-
panhia até 2028. Magda Cham-
briard prevê que devem ser cri-
ados 11 mil empregos diretos e
indiretos.

Os contratos preveem exi-
gência de 40% de conteúdo lo-
cal durante a fase de constru-
ção, e incluem um período de
até 4 anos para mobilização e
12 anos de operação das em-
barcações.

Segundo a presidente da
Petrobras, os navios atendem
“aos mais elevados padrões
ambientais, sociais e de gover-
nança, essenciais para um fu-
turo sustentável”.

Os navios contarão com um
sistema propulsivo híbrido, que
combina motores elétricos e bate-
rias com geradores movidos a die-
sel e biodiesel. (Agência Brasil)
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a FERNANDO AVELINO GOMES,CPF 035.432.794-16,que por este Juízo,tramita uma ação de Execução de Título Extrajudi-
cial, movida por Condomínio Edifício Porto Príncipe, no curso da qual foi deferida a penhora dos direitos que o executado detém 
sobre o imóvel descrito na matrícula nº 145.107 do 11º Registro de Imóveis de São Paulo, conforme decisão disponibilizada na 
internet. Ficou nomeado o executado como depositário, independentemente de outra formalidade. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para essa 
penhora e para que fique advertido de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 
917, § 1º do CPC), que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2024.                              | 12,13 

INTIMAÇÃO.Prazo 20dias. Proc. 0002816-12.2024.8.26.0002. 
A Dra. Heloisa Assunção Pereira Pandini, Juíza de Direito da 
2ª Vara Cível de Santo Amaro/SP. Faz saber a Nery Barbosa 
de Oliveira CPF 327.988.718-67, que Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmaceuticas, 
Plásticas e Similares de São Paulo, Taboão da Serra, Embu 
das Artes, Embu-Guacu e Caieiras e Geraldo de Souza 
Guimarães, requereram o cumprimento da sentença, para 
receber a quantia de R$ 18.801,70(jan/24). Estando a 
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e 
acrescido das importâncias de direito e demais cominações 
legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, 
sobre o valor total da dívida (art.523,§1º do CPC), iniciando-se 
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). 
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.            | 11,12 

1ª Vara da Família e Sucessões-Foro Regional XI - Pinheiros/SP. 
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. 
Proc. 1010650-56.2023.8.26.0011. A MMa. Juíza de Direito 
da 1ª Vara da Família e Sucessões, Foro Regional XI - 
Pinheiros/SP, Dra. Marcia Tessitore, na forma da Lei, etc. 
Faz saber que nos autos de Alteração do Regime de Bens 
do Casamento, Guilherme de Novaes França e Ana Paula 
Tompson França, objetivam alterar o regime de bens do 
casamento passando do regime de comunhão parcial para 
separação total de bens, nos termos do art. 734, §1º do 
CPC. Nestas condições, expede-se edital com o prazo de 
30 dias, para que terceiros interessados se manifestem nos 
autos, sob pena de serem aceitos os fatos. Será o edital 
afixado e publicado na forma da Lei.                               | 13,16 

6ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó – SP. EDITAL 
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0008120-
94.2008.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro 
Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina 
Maria Macedo Stern , na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados 
ROGÉRIO TEODORO RAIONE, Brasileiro, CPF 152.235.148-58, com 
endereço à Rua Cotoxo, 1241, Perdizes, CEP 05021-001, São Paulo - SP 
e MARIA FERNANDA GONÇALVES, Brasileira, Casada, Empresária, RG 
17265517, CPF 065.544.258-88, com endereço à Rua Cotoxo, 1241, 
Perdizes, CEP 05021-001, São Paulo - SP, que foi proposta a ação de 
Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação por parte de 
Banco Itaú S/A, em razão do inadimplemento das prestações decorrentes 
do financiamento do imóvel objeto da ação: Apartamento nº 144, localizado 
no 14º andar, do Edifício Via Escalla, no Bloco 17, integrante do 
Condomínio Especial Projeto Bandeirante, com direito ao uso de uma vaga 
de garagem indeterminada na garagem e no subsolo para guarda de um 
veículo de passeio, situado na Avenida Raimundo Pereira Magalhães, nº 
1.652, 31º Subdistrito-Pirituba, Registrado na matrícula nº 94.543 do 16º 
Cartório de Registros de Imóveis da Capital/SP. Estando os executados em 
lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, para que 
em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, ofereça impugnação, sob pena de 
prosseguir o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 4 de dezembro de 2024. 

GY ENERGY HOLDING III S.A.
CNPJ n.º 56.986.853/0001-07 | NIRE 35300645243

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Dezembro de 2024.
1. Data, Hora e Local: Realizada em 12 de dezembro de 2024, às 10h00, na GY Energy Holding III S.A. (“Companhia”), 
situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Arapanés, n.º 1441, 6º e 7º andares, Moema, CEP: 
04524-003. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, nos termos do art. 124, 
§4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estarem presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Benjamin André Pascal Jean-Pierre Mariton e secretariada pelo Sr. 
Luiz Eduardo da Silva. 4. Ordem do Dia: A ordem do dia foi apresentada e composta pelos seguintes itens: (i) ratificação e 
retificação da deliberação referente à redução do capital social da Companhia, ajustando o valor originalmente aprovado para o 
montante de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões de reais), devido a reavaliações financeiras; (ii) deliberação sobre a 
efetivação imediata da redução do capital social, considerando o cumprimento do prazo legal previsto nos artigos 173 e 174 da 
Lei das Sociedades por Ações, conforme publicação realizada no Jornal O Dia SP em 29 de outubro de 2024; e (iii) autorização 
aos Diretores da Companhia para a prática de todos os atos relacionados à referida redução de capital. 5. Deliberações: 
Após o exame e análise das matérias da ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: 5.1. Registraram que a 
ata da presente assembleia geral será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do art. 130 da 
Lei das S.A. 5.2. Foi ratificada e retificada a deliberação de 28 de outubro de 2024 referente à redução do capital social da 
Companhia, ajustando o valor originalmente aprovado de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) para R$ 57.000.000,00 
(cinquenta e sete milhões de reais), mediante o cancelamento de 57.000.000 (cinquenta e sete milhões) de ações nominativas 
e sem valor nominal. 5.3. Considerando o cumprimento do prazo legal previsto nos artigos 173 e 174 da Lei das Sociedades 
por Ações, e a publicação realizada no Jornal O Dia SP em sua edição de 29 de outubro de 2024, página 4, disponível no site 
https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/, foi aprovada a efetivação imediata da redução do capital social 
da Companhia, com os seguintes ajustes: (a) O capital social da Companhia será reduzido de R$ 101.089.766,00 (cento e um 
milhões, oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e seis reais), dividido em 101.089.766 (cento e um milhões, oitenta e nove 
mil, setecentas e sessenta e seis) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, para R$ 44.089.766,00 (quarenta e quatro 
milhões, oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e seis reais), dividido em 44.089.766 (quarenta e quatro milhões, oitenta 
e nove mil, setecentas e sessenta e seis) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal; (b) Para viabilizar esta redução, 
57.000.000 (cinquenta e sete milhões) de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal serão canceladas, correspondendo 
ao valor total de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões de reais); (c) A nova estrutura de capital social reflete uma 
composição ajustada à realidade financeira e operacional da Companhia, sendo integralmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional e bens; e (d) Os livros societários serão devidamente atualizados para refletir a redução de capital 
e a nova quantidade de ações ordinárias em circulação, passando de 101.089.766 (cento e um milhões, oitenta e nove mil, 
setecentas e sessenta e seis) para 44.089.766 (quarenta e quatro milhões, oitenta e nove mil, setecentas e sessenta e seis). 
5.4. Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para a consecução das deliberações tomadas, 
bem como ratificar todos os atos que eventualmente já tenham sido praticados relacionados às matérias deliberadas acima. 
6. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a Assembleia Geral encerrada e suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, a qual lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Certificamos que a presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 12 de dezembro 
de 2024. Mesa: Benjamin André Pascal Jean-Pierre Mariton - Presidente, Luiz Eduardo da Silva - Secretário.

Por esse edital, fi cam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agrone-
gócio, das 1ª e 2ª Séries, da 51ª (quinquagésima primeira) Emissão da Virgo Companhia 
de Securitização (“CRA”, “Titulares de CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS S.A., na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”), a se re-
unirem em segunda convocação, para assembleia geral de Titulares de CRA, no dia 23 
de dezembro de 2024 (“Assembleia Geral Titulares de CRA”), às 16:30 horas, de 
forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por vídeo conferência online por 
meio da plataforma “Microsoft Teams”, administrada pela Emissora, nos termos da Reso-
lução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme alterada (“Resolução CVM 60”), e da cláusula 12.2 do “Termo de Securitiza-
ção de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certi cados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 51ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização, Las-
treados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela GDM Genética do Brasil 
S.A.”, celebrado em 13 de setembro de 2021 (“Devedora” e “Termo de Securitiza-
ção”, respectivamente), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) autorizar a al-
teração do término do exercício social e, consequentemente, da apuração anual pela De-
vedora dos Índices Financeiros previstos no item (xv) da cláusula 7.3.2 do Termo de Secu-
ritização de forma que, em relação ao ano de 2024 o exercício social encerrará em 31 de 
dezembro de 2024, sendo certo que para o exercício subsequente será considerado a data 
de encerramento de 31 de julho de 2025 e para os demais exercícios será considerada a 
data de encerramento de 31 de julho dos respectivos anos, sendo mantida a obrigação da 
Devedora de apurar os Índices Financeiros até 15 (quinze) dias corridos contados da data 
de recebimento das demonstrações fi nanceiras; (ii) aprovar a concessão de anuência pré-
via (waiver) para o eventual descumprimento do item (xv) da cláusula 7.3.2 do Termo de 
Securitização, referente aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 
31 de julho de 2025, especifi camente em relação apuração dos seguintes Índices Finan-
ceiros: (a) quociente da divisão da Dívida Financeira Líquida, pelo EBITDA, quando do en-
cerramento de cada exercício, não poderá ser superior a 2,50 (dois inteiros e cinquenta 
centésimos) (“Índice Dívida Líquida / EBITDA”) e (b) quociente da divisão do Passi-
vo Total subtraído do Caixa, pelo Patrimônio Líquido, quando do encerramento de cada 
exercício, não poderá ser superior a 2,00 (dois inteiros) (“Índice Passivo Líquido/PL”), 
apurados anualmente. Fica certo que, o waiver de que trata esta matéria estará condicio-
nado à apuração pela Devedora e verifi cação, pela Emissora: (i) com base nas Demons-
trações Financeiras referentes ao período encerrado em 31 de dezembro de 2024, (i.a) do 
Índice Dívida Líquida/EBITDA, que não poderá ser superior a 3,0 (três inteiros) e (i.b) do 
Índice Passivo Líquido/PL, que não poderá ser superior a 7,00 (sete inteiros); e (ii) com 
base nas Demonstrações Financeiras referentes ao período encerrado em 31 de julho de 
2025 o Índice Dívida Líquida/EBITDA, que não poderá ser superior a 3,00 (três inteiros); e 
(iii) autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar 
todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o que fora de-
liberado nos itens acima. Ressaltamos que, após a publicação deste edital, a Emissora e a 
Devedora estarão disponíveis para realizar reuniões com os Titulares de CRA via Microsoft 
Teams ou outros canais que solicitados pelos Titulares de CRA. Essas reuniões deverão ser 
agendadas pelo e-mail juridico@virgo.inc. No caso de aprovação pelos Titulares de CRA 
das matérias indicadas nos itens (i) e (ii) acima, a Devedora se compromete com o paga-
mento de prêmio equivalente à, no mínimo, 0,50% (cinquenta centésimos por cento)  at 
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme defi nido no Termo de Se-
curitização) na data da realização da Assembleia Geral Titulares de CRA (“Waiver Fee”) 
a todos os Titulares de CRA, nos termos deste edital. O pagamento do Waiver Fee será 
realizado em até 10 (dez) dias úteis após a realização da Assembleia Geral de Titulares de 
CRA (“Data de Pagamento do Waiver Fee”), nos termos descritos abaixo e previs-
tos na notifi cação encaminhadas pela Devedora no Material de Apoio: (a) observadas as 
demais disposições aqui constantes, terão direito ao recebimento do Waiver Fee aqueles 
Titulares de CRA que forem titulares de CRA no dia útil imediatamente anterior à Data de 
Pagamento do Waiver Fee, sendo que o Waiver Fee será pago a tais Titulares de CRA de 
forma proporcional à quantidade de CRA detidas por cada um deles no dia útil imediata-
mente anterior à Datas de Pagamento do Waiver Fee; (b) o pagamento do Waiver Fee 
será realizado pela Devedora na Data de Pagamento do Waiver Fee, sendo certo que to-

dos os Titulares de CRA receberão o valor a eles devido em uma única data. O pagamen-
to do Waiver Fee será realizado em moeda corrente nacional, observado que todos os Ti-
tulares de CRA deverão receber os valores relativos ao pagamento do Waiver Fee em uma 
única data; e (c) o Waiver Fee será realizado em pagamento único, não havendo negocia-
ção de spread da remuneração dos Titulares de CRA ou mudança de indexador. Exceto se 
de outra forma indicado ou defi nido no presente instrumento, termos iniciados em letra 
maiúscula aqui utilizados terão o signifi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securiti-
zação. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares de CRA 
está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (1) Instalação e Quórum: a As-
sembleia Geral Titulares de CRA instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presen-
ça de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais 
um) dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva série, conforme o 
caso, nos termos da cláusula 12.9 do Termo de Securitização. As matérias descritas nos 
itens (i), (ii) e (iii) da Ordem do Dia deverão ser aprovadas pelos votos favoráveis dos Ti-
tulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos CRA em cir-
culação, em primeira convocação, e, no mínimo, pela maioria dos presentes, desde que 
correspondam, a no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação em segunda 
convocação, nos termos da cláusula 12.11(2)(e) do Termo de Securitização. (2) Acesso e 
Utilização do Sistema Eletrônico: A Assembleia Geral Titulares de CRA será realizada atra-
vés de plataforma digital “Microsoft Teams”, cujo link será encaminhado pela Emissora e 
que possibilitará a participação remota dos Titulares de CRA, após o envio pelo Titular de 
CRA da documentação válida para participação da Assembleia Geral Titulares de CRA, 
nos termos deste edital. O conteúdo da Assembleia Geral Titulares de CRA será gravado 
pela Emissora. Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender partici-
par pelo sistema eletrônico deverá enviar em até 2 (dois) dias úteis antes de sua realiza-
ção para os e-mails: juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br: 
(i) a confi rmação de sua participação acompanhada dos CNPJs dos fundos dos Titulares de 
CRA, conforme o caso, (ii) a indicação dos representantes que participarão da Assembleia 
Geral Titulares de CRA, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato, e (iii) as cópias 
dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme item “3” abaixo. (3) De-
pósito Prévio de Documentos: Observado o disposto na Resolução CVM 60 e de acordo com 
o item “(2)” anterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fidu-
ciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
com cópia dos seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identida-
de; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular de CRA e documentos de identidade dos representantes; (c) se 
fundos de investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatu-
to ou contrato social do seu administrador e ou gestor, conforme aplicável, além da docu-
mentação societária outorgando poderes de representação; e (d) quando for representa-
do por procurador, a procuração com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia Geral Titulares de CRA, outorgada a menos de 1 (um) ano, nos termos da cláu-
sula 12.6 do Termo de Securitização e documento de identidade do outorgado, obedeci-
das as condições legais. Não será adotada instrução de voto na Assembleia Geral Titula-
res de CRA. (4) Instrução de Voto: O Titular de CRA poderá optar por exercer o seu direi-
to de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspon-
dente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, pre-
ferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis da realização da Assembleia Geral Titulares de 
CRA. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da ma-
nifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares de CRA na página eletrônica da 
CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem 
certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular dos CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que com-
prove os respectivos poderes. (5) Emissora e a Devedora estarão disponíveis para even-
tuais esclarecimentos sobre os itens da Ordem do Dia, pelo e-mail juridico@virgo.inc.

São Paulo, 13 de dezembro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - CNPJ nº 08.769.451/0001-08 NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO, DAS 1ª E 2ª SÉRIES, DA 51ª (QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA GDM GENÉTICA DO BRASIL S.A.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVI S.A.
CNPJ nº 57.678.416/0001-80 - NIRE 35300648927

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVI S.A. REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 10 dias de dezembro de 2024, às 13h00 horas na sede social da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVI S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala F36, Itaim Bibi, CEP 04.533-900. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, diante da presença dos acionistas, representando a 
totalidade das ações de emissão da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Sra. Thaís de Castro Monteiro - Secretária. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre as seguintes matérias (“Ordem do Dia”): (a) a aprovação, ou não, da alteração da 
denominação social da Companhia de “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVI S.A.” para “MF7 Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.”, com a consequente modificação do artigo 1º do 
Contrato Social. (b) a aprovação, ou não, da alteração do objeto social da Companhia, com a correspondente alteração do Contrato Social, que será consolidado conforme o Anexo I à presente Ata. (c) a 
aprovação, ou não, da 1ª (primeira) emissão pela Companhia, de certificados de recebíveis imobiliários, lastreados em créditos imobiliários decorrentes da emissão de notas comerciais pela MF7 SANTA ROSA 
INCORPORADORA SPE LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1356, cj. 111, Vila Olímpia, CEP 04557- 005, inscrita no CNPJ sob o 
nº 48.330.701/0001-15 (“Créditos Imobiliários”, “Notas Comerciais” e “Devedora”, respectivamente) nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em 7 (Sete) Séries, com 
Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, para Colocação Privada, da MF7 Santa Rosa Incorporadora SPE Ltda.”, celebrado entre a Devedora, na qualidade de emitente das Notas Comerciais, a Compa-
nhia, na qualidade de titular da Notas Comerciais e, na condição de avalistas, a MF7 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.770.085/0001-07, a MF7 PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS S/A inscrita no CNPJ sob o nº 52.247.528/0001-63, o Sr. FABIO EDUARDO DOMINGUES, inscrito no CPF sob o nº 190.669.518- 00 e o Sr. GLEYNOR ALESSANDRO BRANDÃO, inscrito no 
CPF sob o nº 294.268.578-69, todos em conjunto referidos como (“Avalistas”) em 10 de dezembro de 2024 (“Termo de Emissão”). Os Créditos Imobiliários decorrentes das Notas Comerciais serão represen-
tados por 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral (“CCI”), a ser emitida nos termos do “Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário Integral, Sem Garantia Real Imobiliária, sob a 
Forma Escritural”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emitente, e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Rua Gilberto Sabino 
215, 4o andar, Pinheiros, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o no 22.610.500/0001-88, na qualidade de instituição custodiante (“Escritura de Emissão de CCI” 
e “Instituição Custodiante”, respectivamente). os Créditos Imobiliários decorrentes das Notas Comerciais, conforme representado pela CCI, serão vinculados aos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª 
(primeira) emissão, em 7 (sete) séries, da Companhia (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), por meio do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) Emissão, em até 7 (Sete) Séries, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da MF7 Securitizadora de Créditos Mercantis S.A. Lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários Devidos pela MF7 Santa Rosa Incorporadora SPE Ltda.”, celebrado 
em 10 de dezembro de 2024, entre a Companhia e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Termo de Securitização” 
e “Agente Fiduciário dos CRI”, respectivamente), de acordo com o artigo 22 da Lei n° 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei nº 14.430”) e com a Resolução da CVM nº 88, de 28 de junho de 
22, conforme alterada (“Resolução CVM 88”), para formalizar a securitização dos Créditos Imobiliários e a correspondente emissão dos CRI pela Companhia. (d) a ratificação dos atos já praticados pelos 
diretores, representantes legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: após os esclarecimentos e discussões necessários, os acionistas da Companhia, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, aprovaram: (a) a 1ª (primeira) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Companhia, nos termos do Termo de Securitização. (b) alteração da denominação 
social da Companhia de “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVI S.A.” para “MF7 Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.”, com a consequente modificação do artigo 1º do Contrato Social, 
que passará a vigorar conforme redação transcrita abaixo. “Artigo 1º - A MF7 Securitizadora de Créditos Mercantis S.A. (“Companhia”’) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e Resolução n° 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26 de 
janeiro de 2000, conforme alterada (“Resolução 2.686”).” (c) alteração do artigo 4º do Contrato Social da Companhia, para modificar seu objeto social, que passará a vigorar conforme redação transcrita abaixo. 
Consequentemente, fica aprovada a consolidação do Contrato Social, conforme o Anexo I à presente Ata. “Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de quaisquer direitos 
creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente 
(“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites 
da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de 
derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela 
Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida a expressa autorização dos detentores dos títulos e valores 
mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo 
Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a pres-
tação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a 
aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiros 
e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de 
derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro - Companhia não poderá constituir 
subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades.” (d) a ratificação dos atos já praticados pelos diretores, representantes legais e procuradores bastante constituídos relacionados às 
deliberações acima. 6. Encerramento: nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, que, após lida e achada conforme, foi assinada por mim, Secretária, e pelo 
Presidente da mesa, na forma do §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente), Thaís de Castro Monteiro (Secretária). Certifico que a presente 
é cópia autêntica do original lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 10 de dezembro de 2024. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Thaís de Castro Monteiro - Secretária. Acionis-
tas: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; MF7 Securitizadora de Créditos Mercantis S.A. - Representada por Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - MF7 SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS MERCANTIS S.A. - Denominação, Sede Social e Duração - Artigo 1º - A MF7 Securitizadora de Créditos Mercantis S.A. (“Companhia”’) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 41, sala F36, Itaim Bibi, CEP 04.533-900, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de quaisquer direitos cre-
ditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Cré-
ditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da 
legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de 
derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela 
Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida a expressa autorização dos detentores dos títulos e valores 
mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo 
Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a pres-
tação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a 
aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiros 
e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de 
derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro - Companhia não poderá constituir 
subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00 (quinhentos 
reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. 
Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva proprie-
dade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos 
os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente 
exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, 
explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da 
Companhia. Parágrafo Único - A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1° do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração 
tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de representação for 
apresentado fora do prazo de antecedência, este somente será aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. 
Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente 
poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas pela Compa-
nhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações 
de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) participação 
em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos crédi-
tos financeiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições 
distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos termos da Resolução 2.686. Parágrafo Segundo - O disposto no Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja 
prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal dos referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) 
da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assem-
bleia geral especificamente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” previstos no Parágrafo Primeiro acima, esta é feita 
nos livros de registro de ações da Companhia, em que os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui 
disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Administração da Compa-
nhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer 
garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse 
quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá 
estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 2 (dois) anos, sendo possível a reeleição. Diretoria: Artigo 16 - A Dire-
toria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações 
com Investidores, 1 (um) Diretor de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim 
específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investido-
res cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Pre-
sidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de 
quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para rea-
lização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e 
financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em con-
formidade com o Artigo 18 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em 
conjunto com 1 (um) procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. 
Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Direto-
ria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto se a procuração for 
de caráter adjudicia. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante repartições 
públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento 
de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para 
receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer 
cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções 
e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as ati-
vidades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, 
os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) 
representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia 
junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete ao Diretor de Securitização: (i) cumprir, fazer cumprir e prestar todas as 
informações exigidas pela regulamentação do mercado de valores mobiliários; e (ii) ser responsável por todas as atividades de securitização, conforme previsto na Resolução CVM n° 60 de 23/12/2021 e 
demais normas aplicáveis ao desempenho da função. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance. (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção 
predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) 
planejar, definir, coordenar e controlar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles 
trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de 
Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; 
(viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e proce-
dimentos para garantir que os riscos socio ambiental e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evi-
denciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 
- A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será composto por 3 (três) membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específica, 
eleitos em Assembleia Geral, com atribuições e prazos de mandato previstos em lei, sendo admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fiscais em que 
for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações 
de seus membros. Exercido Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas 
pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem 
como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado 
que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo 
Segundo - O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 26 - Será distribuído, em cada exercício social, como dividendo mínimo 
obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% (dez por cento) do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O 
montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingências previstas 
no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante eventualmente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 27 - A Companhia poderá pagar juros 
sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. Artigo 28 - A qualquer tempo durante o exercido social, a Assembleia Geral poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta 
de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais precedentes. Liquidação: Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Compa-
nhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 30 - Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. Visto do advogado 
responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP n° 401.782.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVI S.A.
(Em Constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVI S.A. REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2024, às 15:00 horas na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F36, Itaim Bibi, CEP 04.533-900, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04.533- 900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.230.155.471, neste ato representada por seu administrador, Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, admi-
nistrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568- 09, com endereço 
comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 3. MESA: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a assembleia e 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVI S.A.”, nos seguintes 
termos: (i) Leitura e Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou a mim que procedesse a leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a 
leitura, o Sr. Presidente da Mesa submeteu-a a discussão e votação o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros 
XXXVI S.A. (“Companhia”) a ter a redação estabelecida no Anexo I a esta ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, no valor total de R$500,00 (qui-
nhentos reais), mediante a emissão de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma, nos seguintes termos, conforme descritos no 
Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo II: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima, neste ato representada pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) 
Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$499,00 (quatrocentos e 
noventa e nove reais); II - a) 1 Nome: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 
(um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 0,2% (dois centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: 
Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia, os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de 
Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no 
CPF/ME sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900, para assumir o cargo de Diretora de 
Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial 
na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900, para o cargo de Diretora de Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, individualmente, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública, ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no “Livro de 
Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a conter da presente data e não farão jus a remuneração, conforme Termos de Posse, constantes no 
Anexo III da presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 
289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), serão realizadas nos jornais competentes. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F36, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no artigo 80, inciso 
II, da Lei das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 5. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens constantes na Ordem do Dia e nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente da Mesa deu por encerrado os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária 
da Mesa, pelo Sr. Presidente da Mesa, Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e Diretores eleitos. VINICIUS BERNARDES BASILE THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretária. SILVEIRA 
STOPA - Presidente da Mesa; Acionistas: TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.; VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA; Diretores Eleitos: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores; CAMILA MARIA OLIVEIRA - Diretora de Securitização; THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Diretora de Compliance. Visto do advogado responsável: Thais de Castro 
Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530064892-7 em 14/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVI S.A. - Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVI S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e Resolução n° 2.686 do Conselho 
Monetário Nacional, de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapua, 41, sala F36, 
Itaim Bibi, CEP 04.533-900, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 1° da Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); (ii) a 
emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a 
realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura 
de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Financeiros por 
seus cedentes originais, se feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: 
(i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Financeiros, 
incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos de Créditos Financeiros; (iii) a 
emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Financeiros; (iv) a prestação de serviços 
envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos; e (vi) a prestação de garantias para 
os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00 (quinhentos reais), representado por 500 
(quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente 
será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: 
Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, 
extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acio-
nistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de 
reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A 
representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social 
da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedên-
cia, este somente será aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar 
as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo 
seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em 
Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das dispo-
sições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de fusão, incorporação ou cisão da Com-
panhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos 
seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos créditos financeiros objeto de suas operações 
de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que 
embasa suas operações de securitização, nos termos da Resolução 2.686. Parágrafo Segundo - O disposto no Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% 
(cinquenta por cento) ou mais do valor nominal dos referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou 
submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especificamente convocada e 
realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” previstos no Parágrafo Primeiro acima, esta é feita nos livros de registro de ações da Compa-
nhia, em que os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno 
direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será admi-
nistrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. 
Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” 
lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus adminis-
tradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 2 (dois) anos, sendo possível a reeleição. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 
5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor de Securitização e 1 (um) 
Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de 
Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma 
situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria 
possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito 
neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e 
direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 18 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obri-
gatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procu-
radores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo 
deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os 
poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto se a procuração for de caráter ad judicia. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser 
representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e 
concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na 
preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou 
atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações 
tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, 
para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; 
(iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destina-
ção dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e 
(vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobi-
liários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado 
o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete ao Diretor de Securitização: (i) cumprir, fazer cumprir e prestar todas as informações exigidas pela regulamentação do mercado de valores 
mobiliários; e (ii) ser responsável por todas as atividades de securitização, conforme previsto na Resolução CVM nº 60 de 23/12/2021 e demais normas aplicáveis ao desempenho da função. Artigo 23 - Com-
pete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura 
interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, atividades e 
projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela definição 
e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas 
responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corpora-
tiva sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigên-
cias legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será 
composto por 3 (três) membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específica, eleitos em Assembleia Geral, com atribuições e prazos de mandato previstos em lei, 
sendo admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fiscais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. Parágrafo Segundo - A Assembleia 
Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações de seus membros. Exercido Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do 
Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão 
apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - A destinação do lucro líquido 
do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) pagamento de 
dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá 
a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 26 - Será distribuído, em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% (dez por cento) 
do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à constitui-
ção da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante eventu-
almente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 27 - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. Artigo 
28 - A qualquer tempo durante o exercido social, a Assembleia Geral poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais 
precedentes. Liquidação: Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia 
Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 30 - Fica eleito o Foro 
Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, 
direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021483-42.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) YEPOCH COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ 11.749.356/0001-49, que lhe foi proposta uma
ação de cobrança pelo Procedimento Comum cível por parte HAMBURG SÜDAMERIKANISCHE
DAMPFSCHIFFFAHRTS-GESELLSCHAFT KG, representada por seu agente geral no Brasil, HAMBURG SÜD BRASIL
LTDA, objetivando o recebimento do valor correspondente a R$ 207.395,49, decorrente de dívida de sobre-estadias
de contêineres. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de Outubro de 2024.
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Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo 0063053-
43.2023.8.26.0100. O Dr. Cesar Augusto Vieira Macedo, 
Juiz de Direito da 44ª Vara Cível, Foro Central Cível/SP, 
Faz saber que nos autos de Cumprimento de Sentença, 
movida por Poliana Ghiotti Mateus Ojeda, foi deferida a 
intimação por edital dos executados Pantenopy Batista de 
Oliveira, CPF 136.019.067-83 e Iury Silva Brasil CPF 
117.872.207-45, que se encontram em lugar ignorado, da 
penhora havida sobre os bloqueios judiciais que somam R$ 
6.355,90, passando a fluir do prazo supra o prazo de 15 
dias para impugnação. Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. São Paulo, 13 de novembro de 2024.      | 12,13 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
DIAS. PROCESSO Nº 1007396-41.2024.8.26.0011 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional XI-Pinheiros,Estado de São Paulo,Dr(a).ANA CRIS-
TINA WEYNEN CORES,na forma da Lei,etc. FAZ SABER que 
nos autos de Alteração do Regime de Bens do Casamento, 
Henrique Rocha Castiglione e Sofia Sardinha Gonçalves,obje-
tivam alterar o regime de bens do casamento,passando do 
atual regime de Comunhão Parcial para o regime de Separa-
ção Total de Bens,nos termos do art.734,§ 1º,CPC.Nestas 
condições, expede-se edital com o prazo de 30 dias, para que 
terceiros interessados se manifestem nos autos,sob pena de 
serem aceitos os Fatos.Será o presente edital,por extrato,afi-
xado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo,aos 04 de novembro de 2024. |12,13 

1ª Vara da Família e Sucessões-Foro Regional XI - Pinheiros/SP. 
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. 
Proc. 1010650-56.2023.8.26.0011. A MMa. Juíza de Direito 
da 1ª Vara da Família e Sucessões, Foro Regional XI - 
Pinheiros/SP, Dra. Marcia Tessitore, na forma da Lei, etc. 
Faz saber que nos autos de Alteração do Regime de Bens 
do Casamento, Guilherme de Novaes França e Ana Paula 
Tompson França, objetivam alterar o regime de bens do 
casamento passando do regime de comunhão parcial para 
separação total de bens, nos termos do art. 734, §1º do 
CPC. Nestas condições, expede-se edital com o prazo de 
30 dias, para que terceiros interessados se manifestem nos 
autos, sob pena de serem aceitos os fatos. Será o edital 
afixado e publicado na forma da Lei.                               | 13,16 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVI S.A.
(Em Constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVI S.A. REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2024, às 15:00 horas na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F36, Itaim Bibi, CEP 04.533-900, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 2. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04.533- 900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.230.155.471, neste ato representada por seu administrador, Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, admi-
nistrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568- 09, com endereço 
comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 3. MESA: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a assembleia e 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVI S.A.”, nos seguintes 
termos: (i) Leitura e Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou a mim que procedesse a leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a 
leitura, o Sr. Presidente da Mesa submeteu-a a discussão e votação o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros 
XXXVI S.A. (“Companhia”) a ter a redação estabelecida no Anexo I a esta ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, no valor total de R$500,00 (qui-
nhentos reais), mediante a emissão de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma, nos seguintes termos, conforme descritos no 
Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo II: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima, neste ato representada pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) 
Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$499,00 (quatrocentos e 
noventa e nove reais); II - a) 1 Nome: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 
(um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 0,2% (dois centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: 
Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia, os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de 
Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no 
CPF/ME sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900, para assumir o cargo de Diretora de 
Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial 
na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900, para o cargo de Diretora de Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, individualmente, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública, ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no “Livro de 
Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a conter da presente data e não farão jus a remuneração, conforme Termos de Posse, constantes no 
Anexo III da presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 
289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), serão realizadas nos jornais competentes. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F36, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no artigo 80, inciso 
II, da Lei das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 5. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens constantes na Ordem do Dia e nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente da Mesa deu por encerrado os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária 
da Mesa, pelo Sr. Presidente da Mesa, Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e Diretores eleitos. VINICIUS BERNARDES BASILE THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretária. SILVEIRA 
STOPA - Presidente da Mesa; Acionistas: TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.; VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA; Diretores Eleitos: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores; CAMILA MARIA OLIVEIRA - Diretora de Securitização; THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Diretora de Compliance. Visto do advogado responsável: Thais de Castro 
Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530064892-7 em 14/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVI S.A. - Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVI S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e Resolução n° 2.686 do Conselho 
Monetário Nacional, de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapua, 41, sala F36, 
Itaim Bibi, CEP 04.533-900, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 1° da Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); (ii) a 
emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a 
realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura 
de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Financeiros por 
seus cedentes originais, se feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: 
(i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Financeiros, 
incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos de Créditos Financeiros; (iii) a 
emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Financeiros; (iv) a prestação de serviços 
envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos; e (vi) a prestação de garantias para 
os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00 (quinhentos reais), representado por 500 
(quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente 
será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: 
Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, 
extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acio-
nistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de 
reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A 
representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social 
da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedên-
cia, este somente será aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar 
as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo 
seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em 
Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das dispo-
sições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de fusão, incorporação ou cisão da Com-
panhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos 
seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos créditos financeiros objeto de suas operações 
de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que 
embasa suas operações de securitização, nos termos da Resolução 2.686. Parágrafo Segundo - O disposto no Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% 
(cinquenta por cento) ou mais do valor nominal dos referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou 
submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especificamente convocada e 
realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” previstos no Parágrafo Primeiro acima, esta é feita nos livros de registro de ações da Compa-
nhia, em que os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno 
direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será admi-
nistrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. 
Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” 
lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus adminis-
tradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 2 (dois) anos, sendo possível a reeleição. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 
5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor de Securitização e 1 (um) 
Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de 
Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma 
situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria 
possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito 
neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e 
direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 18 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obri-
gatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procu-
radores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo 
deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os 
poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto se a procuração for de caráter ad judicia. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser 
representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e 
concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na 
preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou 
atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações 
tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, 
para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; 
(iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destina-
ção dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e 
(vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobi-
liários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado 
o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete ao Diretor de Securitização: (i) cumprir, fazer cumprir e prestar todas as informações exigidas pela regulamentação do mercado de valores 
mobiliários; e (ii) ser responsável por todas as atividades de securitização, conforme previsto na Resolução CVM nº 60 de 23/12/2021 e demais normas aplicáveis ao desempenho da função. Artigo 23 - Com-
pete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura 
interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, atividades e 
projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela definição 
e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas 
responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corpora-
tiva sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigên-
cias legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será 
composto por 3 (três) membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específica, eleitos em Assembleia Geral, com atribuições e prazos de mandato previstos em lei, 
sendo admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fiscais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. Parágrafo Segundo - A Assembleia 
Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações de seus membros. Exercido Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do 
Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão 
apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - A destinação do lucro líquido 
do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) pagamento de 
dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá 
a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 26 - Será distribuído, em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% (dez por cento) 
do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à constitui-
ção da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante eventu-
almente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 27 - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. Artigo 
28 - A qualquer tempo durante o exercido social, a Assembleia Geral poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais 
precedentes. Liquidação: Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia 
Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 30 - Fica eleito o Foro 
Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, 
direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.

14ª VARA CÍVEL - DECISÃO - EDITAL Processo nº: 0037848-75.2024.8.26.0100 Classe – Assunto: Cumprimento de sentença 
- Pagamento Exequente: Robson Machado Novo Executado: RR Abreu Viagens e Turismo Eireli 
Vistos. Tendo em vista que a devedora foi citados por edital na face de conhecimento, faz-se necessária a intimação para 
pagamento de forma editalícia, nos termos do artigo 513, inciso IV, do Código de Processo Civil. Este Juízo FAZ SABER a RR 
ABREU VIAGENS E TURISMO EIRELI,CNPJ 11.360.124/0001-02,domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida 
Cumprimento de Sentença por Robson Machado Novo, assim: Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que pague a condenação no valor de R$ 36.581,06, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, acrescidos de juros e correção monetária, sob pena de 
prosseguimento da execução e atos de constrição patrimonial.Será o presente edital publicado na forma da lei.O presente edital 
tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 27 de novembro de 2024. Baiardo de Brito Pereira Junior Juiz de Direito    | 12,13 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014737-41.2021.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). João Aender Campos Cremasco, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) GUSTAVO AKIRA TOMAZ DE OLIVEIRA, RG 393367058, CPF 46922932846, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de A&a Administração de Bens e Condomínio S/c Ltda - Pedro Lima Consultoria de Imóveis 
e Condomínio, objetivando o recebimento da taxa de corretagem pela intermediação e concretização da locação do imóvel sito à 
Rua Leopoldo de Freitas, nº 512, no valor de R$ 3.650,00 (três mil e seiscentos e cinquenta reais), devidamente atualizado, nos 
termos do artigo 725 do Código Civil, acrescido de custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2024.                                                               |12,13 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021483-42.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) YEPOCH COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ 11.749.356/0001-49, que lhe foi proposta uma
ação de cobrança pelo Procedimento Comum cível por parte HAMBURG SÜDAMERIKANISCHE
DAMPFSCHIFFFAHRTS-GESELLSCHAFT KG, representada por seu agente geral no Brasil, HAMBURG SÜD BRASIL
LTDA, objetivando o recebimento do valor correspondente a R$ 207.395,49, decorrente de dívida de sobre-estadias
de contêineres. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de Outubro de 2024.

UP. P São Paulo Empresa Simples de Crédito Ltda. - Em Liquidação
CNPJ/MF nº 34.046.974/0001-28 - NIRE 35.235.564.124
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam os senhores sócios da UP. P São Paulo Empresa Simples de Crédito Ltda.-Em Liquidação (“Sociedade”) 
convocados a comparecem à reunião de sócios, a ser realizada, em 1ª convocação, às 14h do dia 20/12/2024, 
exclusivamente de forma presencial, em São Paulo/SP, na Rua São Tomé, 119, 11º andar, conjunto 113, Vila Olímpia, 
CEP 04551-080, nos termos do §3º, art. 1.152, do Código Civil, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) da aprovação 
final dos atos e das contas do liquidante e do encerramento da liquidação; (ii) da destinação de eventuais ativos 
remanescentes da Sociedade aos sócios; (iii) da responsabilidade pela guarda de livros e documentos da Sociedade; e (iv) 
da extinção da Sociedade. Para participação na reunião de sócios, os sócios deverão apresentar à Sociedade o documento 
de identidade e, caso o sócio se faça representar por procurador, será necessário apresentar o instrumento de mandato, 
observado o disposto no §1º, art. 1.074, do Código Civil. 

SP, 12/12/2024. Gabriel Campos Pérgola - administrador.

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Aguassanta 
Participações S.A. (“Companhia”), a ser realizada no dia 20 de dezembro de 2024, às 14 horas, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4100, 16º andar, sala 08, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132, para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia: a) Aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação da Aguassanta Investimentos 
S.A. (“Aguassanta Investimentos”) pela Companhia; b) Ratificação da contratação pelos administradores da Companhia, 
dos peritos responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação do acervo patrimonial líquido da Aguassanta Investimentos 
(“Laudo de Avaliação”), a ser incorporado pela Companhia; c) Aprovação do Laudo de Avaliação; e d) Aprovação  
da Incorporação da Aguassanta Investimentos, nos termos e condições do Protocolo e Justificação. São Paulo (SP), 10 de 
dezembro de 2024. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 54ª EMISSÃO EM

SÉRIE ÚNICA DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora devidamente registrada na Comissão de Va-
lores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 728, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, 
nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900, inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08, e com seus 
atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.340.949, 
CONVOCA os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 54ª Emissão em Série Única da Virgo Com-
panhia de Securitização (“CRA”, “Emissora” ou “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.3 do 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 54ª Emissão, em Série Única, de Certi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos do Agronegócio devidos pela 
Uby Agroquímica S.A.” celebrado em 06 de outubro de 2021 entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários S.A., (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 
60”) e do §2º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”), a se reuni-
rem em 2ª (segunda) convocação, para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, que será realizada no dia 20 
de dezembro de 2024, às 16:00 horas, de forma exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fi ns de 
voto, por meio da plataforma Ten Meetings, coordenada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individual-
mente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, para deliberarem sobre a seguin-
te ordem do dia (“Assembleia”): (i) A anuência prévia para o descumprimento do Índice Financeiro “Dívida Líquida/
EBITDA” referente ao exercício social da Devedora a ser encerrado em 2024, de modo que não seja confi gurado um 
Evento de Vencimento Antecipado Não-Automático, conforme descrito no item “(xi)” da cláusula 4.1.2. do “Certifi -
cado de Direitos Creditórios do Agronegócio nº 001/2021” (“CDCA”), datado de 06 de outubro de 2021, emitido 
pela Devedora, de modo que o Índice Financeiro “Dívida Líquida/EBITDA” poderá ser de até 4,0 (quatro inteiros). A 
aprovação deste item fi ca condicionada: (i) ao pagamento, pela Devedora, de um waiver fee aos Titulares de CRA, 
equivalente a 0,40% (quarenta centésimos por cento) incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário na data de 
realização da Assembleia (“Waiver Fee”); e (ii) a realização do Resgate Antecipado Facultativo Total dos CDCA pela 
Devedora, nos termos da cláusula 6.3 dos CDCA, até 03 de junho de 2025 (“Data Limite para Resgate dos CDCA”), 
com o consequente Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRA, nos termos da cláusula 7.1, item “(ii)” do Termo 
de Securitização, sob pena de incidência do Waiver Fee adicional, equivalente a 1,00% (um inteiro por cento) inci-
dente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário na Data Limite para Resgate dos CDCA (“Waiver Fee Adicional”); e 
a. Para o cálculo do Waiver Fee, a Emissora deverá considerar o saldo do Valor Nominal Unitário na data da realiza-
ção da Assembleia e apresentar à Devedora em até 1 (um) Dia Útil após a Assembleia. A Devedora disporá de até 2 
(dois) Dias Úteis, contados do recebimento do cálculo, para seguir com o pagamento do Waiver Fee à Emissora, sob 
pena de incidência de multa e juros (“Data de Pagamento do Waiver Fee”), que, por sua vez, deverá creditar os va-
lores aos titulares de CRA em até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento do recurso da Devedora, através do am-
biente B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; b. Para o cálculo do Waiver Fee Adicional, a Emissora deverá considerar o sal-
do do Valor Nominal Unitário na Data Limite para Resgate dos CDCA e apresentar o cálculo à Devedora em até 1 
(um) Dia Útil após a Data Limite para Resgate dos CDCA. A Devedora terá até 2 (dois) Dias Úteis, contados do rece-
bimento do cálculo, para seguir com o pagamento à Emissora, sob pena de incidência de multa e juros (“Data de 
Pagamento do Waiver Fee Adicional”), que, por sua vez, deverá creditar os valores aos titulares de CRA em até 2 
(dois) Dias Úteis após o recebimento do recurso da Devedora, através do ambiente B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; 
c. O Waiver Fee e o Waiver Fee Adicional deverão ser calculados seguindo a seguinte fórmula:

PU prêmio = Waiver Fee ou Waiver Fee Adicional * PU CRA:
onde: PU prêmio = prêmio de aprovação da deliberação em Assembleia indicado no item “(i)” acima; PU CRA = sal-
do do Valor Nominal Unitário dos CRA, acrescido da Remuneração dos CRA, calculada pro rata temporis desde a Data 
de Início da Rentabilidade dos CRA ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRA imediatamente anterior, con-
forme de nido no Termo de Securitização, até a data da realização da Assembleia ou a Data Limite para Resgate dos 
CDCA, conforme o caso, acrescido de Encargos Moratórios, se houver, devidos e não pagos até o dia da deliberação;
Waiver Fee = 0,4000% (quarenta centésimos por cento); Waiver Fee Adcional = 1,0000% (um inteiro por cento) con-
forme o caso; (ii) Aprovar a contratação de assessor legal, às expensas da Devedora, para celebração de eventuais adi-
tamentos aos Documentos da Operação que se façam necessários, bem como autorizar a Emissora e o Agente Fiduciá-
rio, em conjunto, praticarem todos os atos necessários para a efetivação dos itens acima. A Emissora e o Agente Fidu-
ciário deixam registrado, para fi ns de esclarecimento, que (i) o quórum de instalação da Assembleia em primeira con-
vocação é de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação; e, em segunda convocação, com qual-
quer número dos Titulares dos CRA em Circulação presentes, conforme Cláusula 12.4 do Termo de Securitização; (ii) as 
deliberações descritas nos itens (i), (ii), acima estão sujeitas à aprovação por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos Titulares de CRA em Circulação, em primeira convocação; e, em segunda convocação, por 50% (cin-
quenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares de CRA em Circulação presentes em Assembleia, desde que representem, 
no mínimo 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação, nos moldes da Cláusula 12.5 do Termo de Securitização. In-
formações Gerais aos Titulares de CRA: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos 
CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia con-
vocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Ten Mee-
tings” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que disponibilizarem, mediante acesso ao website da Ten Meetings (“Plataforma Digital”), na página específi ca para 
a Assembleia Geral no endereço (https://assembleia.ten.com.br/917810446) [assembleia.ten.com.br] a documentação 
mencionada abaixo. Neste sentido, o Titular do CRA que desejar participar da Assembleia deverá acessar website da 
Plataforma Digital, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para par-
ticipação e/ou votação na Assembleia em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminha-
do até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identida-
de; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos 
CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Será admitida a apresentação 
dos documentos referidos por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme 
previsto no artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 81. Instrução de Voto à Distância: O Titular do CRA poderá optar por exer-
cer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifesta-
ção de voto a distância à Plataforma Digital https://assembleia.ten.com.br/917810446 [assembleia.ten.com.br], prefe-
rencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará mode-
lo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://vir-
go.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representan-
te legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o 
caso; e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/
ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Alternativamente à forma de envio prevista acima, os 
Titulares dos CRA ou seus procuradores, conforme o caso, poderão encaminhar documentos indicados acima diretamen-
te à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 12 de dezembro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Edital de 1ª (Primeira) Convocação (“Edital”) – Assembleia Geral de Debenturistas da 
2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Hidrovias do Brasil S.A., a ser realizada em 02 de janeiro de 2025

A Hidrovias do Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Fradique Coutinho, nº 30, 7º andar, conjunto 71, Pinheiros, CEP 05416-000, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 12.648.327/0001-53 (“Emissora” 
ou “Companhia”), convoca os titulares das debêntures da 2ª emissão de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, da espécie quirografária, em duas séries, para distribuição pública, com esforços restritos 
de distribuição, da Emissora (“Debêntures”, “Emissão” e “Debenturistas”, respectivamente), a reunirem-se 
em assembleia geral de debenturistas, nos termos do Art. 71, § 2º e do Art. 124, § 1º, inciso II da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 
9 da “Escritura Particular da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Hidrovias 
do Brasil S.A.”, celebrada entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários S.A. (“Agente Fiduciário”), em 20 de julho de 2022, conforme aditada em 15 de agosto de 2022 
(“Escritura de Emissão”), a ser realizada em 1ª (primeira) convocação no dia 02 de janeiro de 2025, 
às 12 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Ten Meetings” (“Plataforma Digi-
tal”) (“Assembleia”), com a possibilidade de envio de Instrução de Voto à Distância (conforme abaixo definido) 
previamente à realização da Assembleia, observado o disposto na Resolução da CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), com o link de acesso a ser oportunamente encaminhado 
pela Emissora aos Debenturistas habilitados, nos termos deste Edital e da proposta de administração dispo-
nibilizada pela Emissora em seu website (ri.hbsa.com.br) e no site da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) 
na mesma data de publicação deste Edital (“Proposta da Administração”). A Assembleia será considerada 
como realizada na sede da Emissora, para deliberar sobre as seguintes matérias: (a) concessão de anuência 
prévia (waiver) nos termos da Cláusula 9.4.1 da Escritura de Emissão, em relação ao disposto na Cláusula 
6.1, item (iii) da Escritura de Emissão, que atualmente considera um Evento de Inadimplemento Automático 
das Debêntures caso a Emissora venha a ter um acionista que seja caracterizado como acionista controlador, 
direto ou indireto, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto por acionistas que 
detenham participação acionária, direta ou indireta, igual ou superior a 5% (cinco por cento) de ações repre-
sentativas do capital social da Emissora na Data de Emissão, para que, pelo período de 2 (dois) anos conta-
dos da data de realização da Assembleia, não haja a incidência de Evento de Inadimplemento Automático 
previsto na Cláusula 6.1, item (iii) da Escritura de Emissão e a consequente decretação de vencimento 
antecipado automático das Debêntures, caso a Emissora venha a ter um acionista que seja caracterizado 
como acionista controlador, direto ou indireto, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, 
desde que tal acionista que venha a se caracterizar como acionista controlador possua, na data de realização 
da Assembleia: (i) participação acionária, direta ou indireta, igual ou superior a 5% (cinco por cento) de ações 
representativas do capital social da Emissora na data de realização da Assembleia; e (ii) classificação de risco 
(rating) AAA, pela S&P Global Ratings Brasil ou Fitch Ratings Brasil, ou Aaa, pela Moody’s Local BR Agência 
de Classificação de Risco Ltda.; (b) a concessão de anuência prévia (waiver), para que a Emissora e/ou 
qualquer Controlada Relevante da Emissora, possam, pelo período de 2 (dois) anos contados da data de 
realização da Assembleia, realizar eventual alienação de ativos, em uma ou mais operações, cujo valor, 
individual ou agregado, seja de até 20% (vinte por cento) da receita operacional líquida consolidada da Emis-
sora, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Emissora mais recentes divulgadas à época 
de cada alienação, sem que haja a incidência de Evento de Inadimplemento Não Automático previsto na 
Cláusula 6.2, item (ix), da Escritura de Emissão e a consequente decretação de vencimento antecipado não 
automático das Debêntures; e (c) a concessão de autorização para que a Emissora e o Agente Fiduciário 
pratiquem, em conjunto, todos e quaisquer atos e assinem todos e quaisquer documentos necessários para 
fins de formalização das deliberações tomadas nos itens (a) e (b) acima. Como contrapartida as aprovações, 
a Emissora propõe o pagamento de prêmio de 0,20% (vinte centésimos por cento) flat a todos os Debentu-
ristas, a serem pagos em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de realização da presente Assembleia, 
incidente sobre o saldo devedor remanescente no dia útil imediatamente anterior à data da aprovação desta 
Assembleia (“Waiver Fee”). Informações Gerais: 1. Sistema Eletrônico (Forma de Acesso e Documentos 
Exigidos). O Debenturista que desejar participar da Assembleia deverá acessar website específico para a 
Assembleia da Emissora no endereço https://assembleia.ten.com.br/193997866 e preencher o seu cadas-
tro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na 
Assembleia, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, na forma 
do disposto no artigo 72, § 1º da Resolução CVM 81: i) Pessoa física: documento de identidade válido e com 
foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, cartei-
ras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii) Pessoa jurídica: (a) cópia da versão vigente 
do estatuto social ou contrato social, devidamente registrados na Junta Comercial competente, (b) documen-
tos que comprovem a representação do Debenturista e (c) documento de identidade válido com foto de 
representante legal; e iii) Fundo de investimento: (a) versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; 

(b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observadas a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) 
documento de identidade válido com foto do representante legal. Após a análise dos documentos, o Deben-
turista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição justificada 
do cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como realizar a regularização do cadastro. 1.1.1. 
Procuradores. O Debenturista que não puder participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital poderá 
ser representado por procurador, o qual deverá realizar o cadastro com seus dados no link https://assembleia.
ten.com.br/193997866, e apresentar os documentos indicados abaixo: i) documento de identificação com 
foto; ii) instrumento de mandato (procuração) outorgado nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações, o qual deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou 
sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente, com ou sem o reconhecimento de firma. Em 
cumprimento ao disposto no artigo 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante 
e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, com ou 
sem o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital, com ou sem certificado digital; e 
iii) documentos comprobatórios da regularidade da representação do Debenturista pelos signatários das 
procurações. O procurador receberá e-mail sobre a situação de habilitação de cada Debenturista registrado 
em seu cadastro e providenciará, se necessário, a complementação de documentos. Ademais, nos termos 
do Anexo III à Proposta da Administração, e acessando a página da Emissora (ri.hbsa.com.br), pode ser 
encontrado um modelo de procuração para mera referência dos Debenturistas. Sem prejuízo, os Debenturis-
tas também estão autorizados a utilizar outros modelos de procuração diferentes do sugerido na Proposta 
da Administração, desde que de acordo com as orientações acima. Está dispensada a necessidade de envio 
das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Companhia, bastando 
o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos no link acima indicado. 
1.2. Instrução de Voto. Além da participação na Assembleia por meio da Plataforma Digital, também será 
admitido o exercício do direito de voto pelos Debenturistas mediante preenchimento de instrução de voto à 
distância (“Instrução de Voto à Distância”), nos termos do Anexo II da Proposta da Administração, conforme 
disponibilizada pela Emissora no seu website (ri.hbsa.com.br). O Debenturista que optar por exercer, de forma 
prévia, seu direito de voto à distância por meio da Instrução de Voto à Distância, poderá fazê-lo de duas 
maneiras: i) Acessando o link https://assembleia.ten.com.br/193997866 e realizando o preenchimento da 
Instrução de Voto à Distância diretamente na Plataforma Digital, na seção de “Instrução de Voto”, bem como 
anexando todos os documentos necessários para participação e/ou votação na Assembleia nos termos do 
item 1. acima, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia; ou ii) Acessando as 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos) ou da Emissora 
(ri.hbsa.com.br), para obtenção do modelo de Instrução de Voto à Distância e preenchimento apartado para, 
posteriormente, acessar o endereço a Plataforma Digital https://assembleia.ten.com.br/193997866, preen-
cher o cadastro e anexar todos os documentos necessários para a habilitação para participação e/ou votação 
na Assembleia nos termos do item 1 acima, incluindo a Instrução de Voto à Distância preenchida e digitalizada, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. O Debenturista que fizer o envio 
da Instrução de Voto à Distância mencionada acima e esta for considerada válida, terá sua participação e 
votos computados de forma automática, tanto em sede de primeira quanto em sede de segunda convocação, 
assim como para eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas vezes) ou reaberturas, conforme aplicável, 
e não precisará necessariamente acessar, na data da Assembleia, a Plataforma Digital, sem prejuízo da 
possibilidade de sua simples participação na Assembleia, na forma prevista no artigo 71, § 4º, da Resolução 
CVM 81. Contudo, caso o Debenturista que fizer o envio de Instrução de Voto à Distância válida participe da 
Assembleia através da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto no ato de realização da 
Assembleia, a Instrução de Voto à Distância anteriormente enviada será desconsiderada, nos termos do artigo 
71, § 4º, inciso II da Resolução CVM 81. Por fim, a Companhia esclarece que, caso sejam editadas normas 
legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia, que poderá adotar os procedimentos previstos para que a Assembleia se adeque às novas 
normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Companhia, caso necessário, poderá 
publicar um novo Edital com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação 
adotados para a publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da 
Assembleia. A administração da Companhia reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade 
de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. 
Informações adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da ordem do dia acima podem ser 
obtidas junto à Emissora pelo endereço eletrônico ri.hbsa.com.br e/ou ao Agente Fiduciário, pelo endereço 
eletrônico https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem 
à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. As instruções gerais 
para participação na Assembleia, bem como os documentos atinentes à ordem do dia, inclusive a Proposta 
da Administração e o modelo da Instrução de Voto à Distância, encontram-se, a partir desta data, à disposição 
dos Debenturistas, na sede da Emissora, bem como nos seguintes websites: (i) da CVM (https://www.gov.br/cvm/); 
(ii) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br); (iii) de relações com investidores da Emissora 
(ri.hbsa.com.br); e (iv) do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos). Todos os 
termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos neste Edital terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 11 de dezembro de 2024. Hidrovias do 
Brasil S.A. – Fabio Abreu Schettino – Diretor Presidente. (11, 12 e 13/12/2024)

Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Edital de 1ª (Primeira) Convocação (“Edital”)
Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos, da Hidrovias do Brasil S.A., a ser realizada em 02 de janeiro de 2025

A Hidrovias do Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Fradique Coutinho, nº 30, 7º andar, conjunto 71, Pinheiros, CEP 05416-000, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 12.648.327/0001-53 (“Emissora” 
ou “Companhia”), convoca os titulares das debêntures da 1ª emissão de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, da espécie quirografária, em duas séries, para distribuição pública, com esforços restritos, 
da Emissora (“Debêntures”, “Emissão” e “Debenturistas”, respectivamente), a reunirem-se em assembleia 
geral de debenturistas, nos termos do Art. 71, § 2º e do Art. 124, § 1º, inciso II da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 da “Escritura 
Particular da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Hidrovias do Brasil S.A.”, celebrada entre 
a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
em 18 de outubro de 2021, conforme aditada em 12 de novembro de 2021 (“Escritura de Emissão”), a 
ser realizada em 1ª (primeira) convocação no dia 02 de janeiro de 2025, às 11 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Ten Meetings” (“Plataforma Digital”) (“Assembleia”), com 
a possibilidade de envio de Instrução de Voto à Distância (conforme abaixo definido) previamente à realização 
da Assembleia, observado o disposto na Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 81”), com o link de acesso a ser oportunamente encaminhado pela Emissora aos 
Debenturistas habilitados, nos termos deste Edital e da proposta de administração disponibilizada pela 
Emissora em seu website (ri.hbsa.com.br) e no site da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) na mesma data 
de publicação deste Edital (“Proposta da Administração”). A Assembleia será considerada como realizada 
na sede da Emissora, para deliberar sobre as seguintes matérias: (a) concessão de anuência prévia (waiver) 
nos termos da Cláusula 9.4.1 da Escritura de Emissão, em relação ao disposto na Cláusula 6.1, item (iii) da 
Escritura de Emissão, que atualmente considera um Evento de Inadimplemento Automático das Debêntures 
caso a Emissora venha a ter um acionista que seja caracterizado como acionista controlador, direto ou indireto, 
nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto por acionistas que detenham participação 
acionária, direta ou indireta, igual ou superior a 5% (cinco por cento) de ações representativas do capital social 
da Emissora na Data de Emissão, para que, pelo período de 2 (dois) anos contados da data de realização da 
Assembleia, não haja a incidência de Evento de Inadimplemento Automático previsto na Cláusula 6.1, item (iii) 
da Escritura de Emissão e a consequente decretação de vencimento antecipado automático das Debêntures, 
caso a Emissora venha a ter um acionista que seja caracterizado como acionista controlador, direto ou indireto, 
nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que tal acionista que venha a se carac-
terizar como acionista controlador possua, na data de realização da Assembleia: (i) participação acionária, 
direta ou indireta, igual ou superior a 5% (cinco por cento) de ações representativas do capital social da 
Emissora na data de realização da Assembleia; e (ii) classificação de risco (rating) AAA, pela S&P Global 
Ratings Brasil ou Fitch Ratings Brasil, ou Aaa, pela Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda.; 
(b) a concessão de anuência prévia (waiver), para que a Emissora e/ou qualquer Controlada Relevante da 
Emissora, possam, pelo período de 2 (dois) anos contados da data de realização da Assembleia, realizar 
eventual alienação de ativos, em uma ou mais operações, cujo valor, individual ou agregado, seja de até 20% 
(vinte por cento) da receita operacional líquida consolidada da Emissora, com base nas demonstrações 
financeiras consolidadas da Emissora mais recentes divulgadas à época de cada alienação, sem que haja a 
incidência de Evento de Inadimplemento Não Automático previsto na Cláusula 6.2, item (ix), da Escritura de 
Emissão e a consequente decretação de vencimento antecipado não automático das Debêntures; e (c) a 
concessão de autorização para que a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem, em conjunto, todos e 
quaisquer atos e assinem todos e quaisquer documentos necessários para fins de formalização das delibe-
rações tomadas nos itens (a) e (b) acima. Como contrapartida as aprovações, a Emissora propõe o pagamento 
de prêmio de 0,20% (vinte centésimos por cento) flat a todos os Debenturistas, a serem pagos em até 10 
(dez) Dias Úteis contados da data de realização da presente Assembleia, incidente sobre o saldo devedor 
remanescente no dia útil imediatamente anterior à data da aprovação da Assembleia (“Waiver Fee”). Infor-
mações Gerais: 1. Sistema Eletrônico (Forma de Acesso e Documentos Exigidos). O Debenturista que 
desejar participar da Assembleia deverá acessar website específico para a Assembleia da Emissora no 
endereço https://assembleia.ten.com.br/163590943 e preencher o seu cadastro e anexar todos os docu-
mentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na Assembleia, com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, na forma do disposto no artigo 72, § 1º 
da Resolução CVM 81: i) Pessoa física: documento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira 
de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas 
pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde 
que contenham foto de seu titular); ii) Pessoa jurídica: (a) cópia da versão vigente do estatuto social ou contrato 
social, devidamente registrados na Junta Comercial competente, (b) documentos que comprovem a represen-
tação do Debenturista e (c) documento de identidade válido com foto de representante legal; e iii) Fundo de 
investimento: (a) versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; (b) estatuto ou contrato social do 

seu administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observadas a política de voto do fundo e documen-
tos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto 
do representante legal. Após a análise dos documentos, o Debenturista receberá um e-mail no endereço 
cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do cadastro realizado, e, se for o 
caso, com orientações de como realizar a regularização do cadastro. 1.1.1. Procuradores. O Debenturista 
que não puder participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital poderá ser representado por procu-
rador, o qual deverá realizar o cadastro com seus dados no link https://assembleia.ten.com.br/163590943, 
e apresentar os documentos indicados abaixo: i) documento de identificação com foto; ii) instrumento de 
mandato (procuração) outorgado nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, 
o qual deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, 
ou cópia simples assinada fisicamente, com ou sem o reconhecimento de firma. Em cumprimento ao disposto 
no artigo 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, a procuração 
deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data 
e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, com ou sem o reconhecimento 
da firma do outorgante, ou com assinatura digital, com ou sem certificado digital; e iii) documentos compro-
batórios da regularidade da representação do Debenturista pelos signatários das procurações. O procurador 
receberá e-mail sobre a situação de habilitação de cada Debenturista registrado em seu cadastro e providen-
ciará, se necessário, a complementação de documentos. Ademais, nos termos do Anexo III à Proposta da 
Administração, e acessando a página da Emissora (ri.hbsa.com.br), pode ser encontrado um modelo de 
procuração para mera referência dos Debenturistas. Sem prejuízo, os Debenturistas também estão autoriza-
dos a utilizar outros modelos de procuração diferentes do sugerido na Proposta da Administração, desde que 
de acordo com as orientações acima. Está dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documen-
tos de representação dos Debenturistas para o escritório da Companhia, bastando o envio da versão digital 
ou da cópia simples das vias originais de tais documentos no link acima indicado. 1.2. Instrução de Voto. 
Além da participação na Assembleia por meio da Plataforma Digital, também será admitido o exercício do 
direito de voto pelos Debenturistas mediante preenchimento de instrução de voto à distância (“Instrução de 
Voto à Distância”), nos termos do Anexo II da Proposta da Administração, conforme disponibilizada pela 
Emissora no seu website (ri.hbsa.com.br). O Debenturista que optar por exercer, de forma prévia, seu direito 
de voto à distância por meio da Instrução de Voto à Distância, poderá fazê-lo de duas maneiras: i) Acessando 
o link https://assembleia.ten.com.br/163590943 e realizando o preenchimento da Instrução de Voto à Dis-
tância diretamente na Plataforma Digital, na seção de “Instrução de Voto”, bem como anexando todos os 
documentos necessários para participação e/ou votação na Assembleia nos termos do item 1. acima, prefe-
rencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia; ou ii) Acessando as páginas do Agente 
Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos) ou da Emissora (ri.hbsa.com.br), para obtenção 
do modelo de Instrução de Voto à Distância e preenchimento apartado para, posteriormente, acessar o 
endereço a Plataforma Digital https://assembleia.ten.com.br/163590943, preencher o cadastro e anexar 
todos os documentos necessários para a habilitação para participação e/ou votação na Assembleia nos 
termos do item 1 acima, incluindo a Instrução de Voto à Distância preenchida e digitalizada, preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. O Debenturista que fizer o envio da Instrução de Voto 
à Distância mencionada acima e esta for considerada válida, terá sua participação e votos computados de 
forma automática, tanto em sede de primeira quanto em sede de segunda convocação, assim como para 
eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas vezes) ou reaberturas, conforme aplicável, e não precisará 
necessariamente acessar, na data da Assembleia, a Plataforma Digital, sem prejuízo da possibilidade de sua 
simples participação na Assembleia, na forma prevista no artigo 71, § 4º, da Resolução CVM 81. Contudo, 
caso o Debenturista que fizer o envio de Instrução de Voto à Distância válida participe da Assembleia através 
da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto no ato de realização da Assembleia, a Instrução 
de Voto à Distância anteriormente enviada será desconsiderada, nos termos do artigo 71, § 4º, inciso II da 
Resolução CVM 81. Por fim, a Companhia esclarece que, caso sejam editadas normas legais ou regulamen-
tares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia, que 
poderá adotar os procedimentos previstos para que a Assembleia se adeque às novas normas legais ou 
regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Companhia, caso necessário, poderá publicar um novo 
Edital com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a 
publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia. A 
administração da Companhia reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de compa-
recer fisicamente à Assembleia, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Informações 
adicionais sobre a Assembleia e as matérias constantes da ordem do dia acima podem ser obtidas junto à 
Emissora pelo endereço eletrônico ri.hbsa.com.br e/ou ao Agente Fiduciário, pelo endereço eletrônico 
https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à dispo-
sição para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. As instruções gerais para 
participação na Assembleia, bem como os documentos atinentes à ordem do dia, inclusive a Proposta da 
Administração e o modelo da Instrução de Voto à Distância, encontram-se, a partir desta data, à disposição 
dos Debenturistas, na sede da Emissora, bem como nos seguintes websites: (i) da CVM (https://www.gov.br/cvm/); 
(ii) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br); (iii) de relações com investidores da Emissora 
(ri.hbsa.com.br); e (iv) do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos). Todos os 
termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos neste Edital terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 11 de dezembro de 2024. Hidrovias do 
Brasil S.A. – Fabio Abreu Schettino – Diretor Presidente. (11, 12 e 13/12/2024)

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ 01.599.101/0001-93 / NIRE 35.300.501.497

EDITAL DE 2ª CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS 
TITULARES DE DEBÊNTURES DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

MANDATORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA 
LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora da 4ª (quarta) emis-
são de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, em até 2 
(duas) séries (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das 
debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD”), nos termos do artigo 71 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada, e nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Con-
versíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública Sob o Rito 
de Registro Automático de Distribuição, em até 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística 
e Transportes S.A., celebrado em 19 de setembro de 2023, entre a Companhia e a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em segunda convocação 
no dia 19 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma digital “Teams” (“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução 
CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) os termos, condições e a celebração do 
“Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, em até 
2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”; (ii) alteração do prazo de 
vigência e data de vencimento das Debêntures para até 31 de dezembro de 2025; e 
(iii) a autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, em conjunto com a Companhia, adote e pratique todos e quaisquer 
atos e tome todas as providências necessárias ao que for aprovado no âmbito da 
AGD. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação e que 
não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de 
Emissão. Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do 
Dia podem ser obtidas junto à Emissora (em sua sede e por meio de seu canal de re-
lacionamento com investidores) e/ou ao Agente Fiduciário (por meio do website https://
www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos). A AGD será realizada através de sistema 
eletrônico, com link de acesso a ser disponibilizada pela Companhia àqueles Deben-
turistas que enviarem aos endereços eletrônicos ri@sequoialog.com.br e af.assem-
bleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da AGD, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; 
(ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários 
que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador 
ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo, e documentos so-
cietários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e (iv) quando for representado por procurador, 
em acréscimo aos documentos informados nos itens (i) a (iii) deste parágrafo relativos 
ao Debenturista, conforme o caso, procuração com poderes específicos para sua re-
presentação na AGD, obedecidas as condições legais.

Embu das Artes/SP, 10 de dezembro de 2024.
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA DO ROSÁRIO DA 
COSTA MENDES, REQUERIDO POR GISLENE MARIA DA COSTA MENDES - PROCESSO Nº1020240-47.2024.8.26.0100. 
A MM. Juiza de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Erica 
Regina Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 16/10/2024, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO ROSÁRIO DA COSTA MENDES, CPF 63913208615, declarando-a 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter 
DEFINITIVO,a Sra.Gislene Maria da Costa Mendes.O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias,e afixado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 09 de dezembro de 2024. | 13 

Redconcerts Produções e Eventos Ltda
CNPJ: 51.457.846/0001-96

Aviso
Informa, a quem possa interessar, que a totalidade dos sócios deliberou, de forma unânime, o 
encerramento das atividades e o término dos negócios da Redconcerts Produções e Eventos 
Ltda., em Instrumento de Distrato Social na sede da Sociedade em 20.02.2024. O Distrato da 
Sociedade foi registrado na JUCESP sob nº 75.232/24-8, em sessão de 08.03.2024.

Living 006 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 18.689.736/0001-84 - NIRE 35227781383

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.12.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 38.796.725,00 para 
R$ 796.725,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living Abaeté Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 10.970.498/0001-79 - NIRE 35223427500

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.12.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 5.538.738,00 para 
R$ 3.754.606,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living Provance Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.579.201/0001-98 - NIRE 35227264958

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.12.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 9.394.325,00 para 
R$ 8.494.325,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR 037 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 18.983.186/0001-01 - NIRE 35227901231

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.12.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 58.603.108,00 para 
R$ 46.336.601,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR 083 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 34.175.502/0001-75 - NIRE 35235573786

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.12.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 6.698.812,00 para 
R$ 698.812,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Recife Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.451.853/0001-14 - NIRE: 35222194021

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.12.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 129.184.653,00 para 
R$ 114.184.653,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL EHIME-KENJIN DO 
BRASIL

Rua da Glória, 470, Bairro da Liberdade, CEP 01510-000, São Paulo – SP
CNPJ nº 52.038.155/0001-10

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL EHIME- KENJIN DO 
BRASIL convocados para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a ser realizada na sede 
social, à Rua da Glória, 470, no bairro da Liberdade, na Cidade de São Paulo-SP, no 
dia 02 de Fevereiro de 2025, às 10,00 horas em primeira convocação, com a presença 
de mais da metade dos associados, e às 10,30 horas, em segunda convocação, com 
qualquer número de associados presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 1) Exame e aprovação do relatório de atividades, referente ao 
exercício de 2024; 2) Exame e aprovação das contas, referente ao exercício de 2024, 
com parecer do Conselho Fiscal; 3) Exame e aprovação do plano de atividades para o 
exercício de 2025; 4) Exame e aprovação do plano orçamentário para o exercício de 
2025; 5) Eleição dos membros da Diretoria para o biênio 2025/2027; 6) Eleição dos 
membros do Conselho Fiscal para o biênio 2025/2027; 7) Outros assuntos de interesse 
social. São Paulo, 20 de Dezembro de 2024. ODINETE KEIKO YANO NAGAYAMA – 
Presidente.

SANFARI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 00.985.733/0001-22  |  NIRE 35.214.774.545

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os senhores Sócios para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
20 de dezembro de 2024 em primeira convocação às 16h30 e em segunda convocação, às 
17h, na Av. Plínio Brasil Milano, nº 1.000, 4º andar, Porto Alegre, RS, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Alteração da Cláusula 6ª e Consolidação do Contrato Social. 

Porto Alegre, RS, 12 de dezembro de 2024.  
A administração

Veritas Educacional A Participações S.A.
CNPJ/MF n° 22.008.195/0001-59 - NIRE 35.300.476.549

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Março de 2024
Data, Horário e Local: Realizada no dia 30/03/2024, às 10h00 horas, de modo exclusivamente a distância e digital, 
considerada como ocorrida na sede social da Companhia. Presença: presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; Secretária: Jéssica Caroline da Silva 
Angeiras. Deliberações: (i) A reeleição dos membros da Diretoria, para um mandato unificado de 2 anos a contar da 
data de assinatura da presente ata, até 30/03/2026: • Sr. Fabio Marcel Fossen, RG n° 11.759.617-6 SSP/SP, CPF n° 
129.618.518-40, na qualidade de Diretor Presidente; • Sr. Felipe Coragem Negrão, RG n° 27.467.265-0 SSP/SP e CPF 
n° 251.120.518-17, na qualidade de Diretor Financeiro e Administrativo; e • Sr. Luís Felipe Silva Bresaola, RG n° 
33.630.431-6 SSP/SP e CPF n° 326.765.678-88, na qualidade de Diretor Sem Designação Específica. Os Diretores ora 
reeleitos tomam posse de seus novos cargos, mediante assinatura dos respectivos novos termos de posse (Anexo I) 
lavrados em livro próprio, tendo declarado, sob as penas da lei que não estão impedidos por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou condenados à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei n° 6.404/76 e na Instrução CVM n° 367/02. Encerramento:  
Nada mais havendo a tratar. São Paulo/SP, 30 de março de 2024. Jéssica Caroline da Silva Angeiras - Secretária. 
JUCESP nº 196.879/24-3 em 07/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.



SECID - Sociedade Educacional 
Cidade de São Paulo S.A.

CNPJ/MF nº 43.395.177/0001-47 - NIRE 35.3.00.517.72-5
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Novembro de 2024

Data, hora e local: No dia 26/11/2024, às 18h, na sede social da Companhia. Presença: A presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; Secretária: 
Jéssica Caroline Angeiras Passolongo Pereira. Deliberações: Aprovar a convalidação da filial inscrita no CNPJ sob o  
nº 43.395.177/0002-28, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galeno, nº 475 - 483, 
Bairro Tatuapé, CEP 03071-000, cuja abertura foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada 
em 30 de junho de 1998, tendo sido a respectiva ata devidamente registrada no 3º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo, sob o nº 0324305, em 10 de agosto de 1998, conforme cópia 
anexa a esta ata como seu Anexo I, de modo que seja atribuída a esta filial um NIRE pela JUCESP, tendo em vista que à 
época da alteração do regime de sociedade simples para empresarial, o ato não havia listado a filial. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar. São Paulo/SP, 26 de novembro de 2024. Mesa: Jéssica Caroline Angeiras Passolongo Pereira - 
Secretária. JUCESP/NIRE FILIAL 3590681101-4 em 03/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em 
Exercício. JUCESP nº 432.423/24-2 em 03/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1042407-63.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Instituto Presbiteriano Mackenzie. Requerido: Mônica Choi. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1042407-63.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mônica Choi (CPF. 248.933.638-08), que Instituto Presbiteriano
Mackenzie lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 42.779,65 (março de 2021), decorrente do contrato de
prestação de serviços educacionais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1047482-15.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) PROSPERITÁ PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., CNPJ 41903420000165, com endereço à Rua 244, 239, 
Sala 02, Meia Praia, CEP 88220-000, Itapema - SC e ENERGIA PAULISTANA LTDA., CNPJ 45685066000109, com endereço 
à Euripedes Garcez do Nascimento, 1174, Ahú, CEP 80540-280, Curitiba - PR, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Brasfrotas Locação de Veículos S.a., alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: a autora firmou 
contrato de locação de veículo n. 251 com a ré ENERGIA PAULISTANA LTDA. e os demais coobrigados devedores 
solidários arrolados no polo passivo desta ação. O contrato de locação n. 251 e seus anexos I e II foram rescindidos em 
razão do inadimplemento das faturas e notas de débito decorrentes da relação contratual, especificamente faturas para 
pagamento das locações e cobrança de reembolso dos pagamentos das infrações de trânsito. Somaram-se a essas, 
novas notas de débito para reembolso de: (i) infrações de trânsito e (ii) avarias constatadas nos veículos. A autora junta 
cópias das faturas que apresentam o valor das locações que não foram pagas pela ré e notas de débito relacionadas ao 
ressarcimento das avarias e reembolso das infrações de trânsito cometidas pela ré durante todo o período contratual. 
Por fim, exige o pagamento da multa contratual por conta da devolução dos veículos. O contrato firmado findaria em 
09.08.2024 para um dos veículos e 12.08.2024 para os outros dois veículos, mas a ré os devolveu antecipadamente, de 
modo que, fica sujeita, conforme expressa previsão contratual especificada no Anexo II do Contrato n. 251, ao 
pagamento de multa de 50% sobre o valor das parcelas restantes nas datas de devolução de cada um dos três veículos 
descritos no anexo I e II do contrato n. 251. Encontrando-se o(s) réu(s) acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, proceda ao pagamento da quantia especificada na petição inicial, 
atualizada até a data do pagamento e acrescida de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou 
então apresentar embargos à ação monitória, nos termos do artigo 701 e 702 do Código de Processo Civil. Se promover 
o tempestivo pagamento, o réu será isento das custas processuais (CPC, art. 701, § 2º). Caso não cumpra o mandado no 
prazo nem apresente embargos no prazo acima, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. Nada sendo apresentado no referido prazo, o réu será considerado revel, 
caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100401-78.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LUCIO DA 
SILVA PORTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a REGINA GUEDES CHMELAR DA SILVA, CPF nº 
068.988.834-10, ação: Comum (Pagamento), reqte: Dafne Braga Diamante Leiderman, e não 
localizada a requerida defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias a fluir após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta, com advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do 
CPC). Afixe-se e Publique-se o edital. NADA MAIS. 

RHODOS PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL S/A
CNPJ: 13.725.234/0001-48 - NIRE: 35.3.0039227-2
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, Hora e Local: 25/07/2024, às 10 horas, na sede da sociedade, na Avenida Dr. Antônio João 
Abdalla, 33 - Parte - Jordanesia - Cajamar/SP, CEP: 07.760-000. Convocação: Realizada através de 
edital. Quórum: Presente a totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Ricardo Luis Bueno de Sousa 
Freitas; Secretário: Luiz Carlos Candido. Regularidade: Declarada regular a AGE em face ao disposto 
no art. 124, §4°da Lei 6.404/76. Pauta: 1 - Redução do capital social da sociedade. Deliberações: 
1 - Autorizada a redução do capital social para R$ 22.087.081,58, conforme autoriza o art. 1082, 
inciso II do Código Civil. Aprovação: Todas as deliberações foram aprovadas de forma sumária. 
Encerramento: Após lida e achada conforme, esta ata vai assinada por todos os presentes. Segue 
as assinaturas de Ricardo Luis Bueno de Sousa Freitas - Presidente e Luís Carlos Candido - 
Secretário. Autenticação: Declaro que o texto acima é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 
Cajamar, 25 de julho de 2024. Luiz Carlos Candido - Secretário.

ALLPAR HOLDING S.A.
Ata de Assembleia Geral de Constituição

Aos 10/07/2024, às 10:00 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em 
razão da presença de todos os acionistas subscritores e fundadores representando a totalidade do capital social, nos termos §4º, do artigo 
124 da Lei 6.404, de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Deliberações Tomadas por Unanimidade: Preliminarmente, foi aprovada a 
lavratura desta ata em forma de sumário, nos termos do Art. 130, §1º, da Lei das Sociedades Por Ações. Após exame e discussão da 
matéria constante da ordem do dia, os acionistas fundadores deliberaram por unanimidade: (i) Considerando a presença da totalidade 
dos acionistas fundadores e subscritores do capital social da Companhia, a saber: THIAGO RAMOS PEREIRA, CPF nº 307.895.888-46, 
portador RG nº 33.307.090-2 SSP/SP, com endereço comercial na Cidade São Paulo/SP, (“Thiago”); RAFAEL PRUDENTE CARVALHO 
SILVA, CPF nº 350.882.968-51, e portador RG nº 44.116.702-0 SSP/SP, com endereço na Cidade São Paulo/SP, (“Rafael”); DANILO DA 
SILVA PARANHOS, CPF nº 325.316.068-82, e portador RG nº 44.170.054-8 SSP/SP, na Cidade São Paulo/SP, (“Danilo”, e, quando em 
conjunto com Thiago e Rafael, “Acionistas”), aprovar sem quaisquer ressalvas ou reservas, a criação e constituição da ALLPAR HOLDING 
S.A. (ii) Aprovar a emissão de 300 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, representativas da totalidade do capital social da 
Companhia, no valor de R$ 300,00. O capital social, representado pelas ações ora emitidas, foi integralmente subscrito e será integralizado 
pelos Acionistas conforme os Boletins de Subscrição que integram o Anexo I. A integralização do capital social subscrito será realizada em 
moeda corrente nacional, nos termos dos Boletins de Subscrição do Anexo I, sendo certo que, em cumprimento ao disposto no Art. 80, 
inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, 10% do valor do capital social da Companhia será depositado em instituição bancária 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários; (iii) Aprovar o projeto de Estatuto Social destinado a reger a vida da Companhia, 
documento este que faz parte integrante da presente como Anexo II; (iv) Declarada a Companhia constituída, aprovar a eleição dos 
seguintes Diretores da Companhia, nos termos do Artigo 8º do Estatuto Social: (a) THIAGO RAMOS PEREIRA, CPF nº 307.895.888-46, RG 
nº 33.307.090-2 SSP/SP; (b) RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA, CPF nº 350.882.968-51, RG nº 44.116.702-0 SSP/SP; (c) DANILO 
DA SILVA PARANHOS, CPF nº 325.316.068-82, RG nº 44.170.054-8 SSP/SP, todos como Diretores sem designação específica. Todos os 
Diretores são ora eleitos para um mandato de 3 (três) anos, vigente até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada no ano 
de 2027. O mandato dos Diretores começa a viger a partir da presente data. Os Diretores tomam posse na presente data, mediante a 
assinatura dos respectivos termos de posse, que estão devidamente arquivados na sede da Companhia. (v) Designar os Diretores para 
tomar todas as medidas necessárias junto aos órgãos competentes, especificamente a Junta Comercial do Estado de São Paulo e a Receita 
Federal do Brasil, para o devido registro da companhia e demais formalidades exigidas. Nada mais havendo a tratar, após a concessão de 
oportunidade de manifestação aos presentes, o Presidente deu por encerrada a Assembleia Geral de Constituição da Companhia ALLPAR 
HOLDING S.A. Lavratura e Leitura da Ata: nada mais havendo a tratar, encerrou-se a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata no livro próprio, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é cópia fiel do original 
lavrado no livro próprio. São Paulo, 10 de julho de 2024. Mesa: ROSIMEIRE CICILIANO MENDES, MARCIO PONZO. Acionistas Fundadores: 
THIAGO RAMOS PEREIRA, RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA, DANILO DA SILVA PARANHOS. Visto: Adv.: Victoria Vasconcellos 
Rimbano - OAB/SP nº 462.322. JUCESP/NIRE Nº 3530064813-7 em 01/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006763-47.2021.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) SILVANA CLARA ALVES DE MORAES, Brasileira, Solteira, Enfermeira, RG 278299404, CPF 20396386873, com endereço 
à Porto Amazonas, 469, V. Brasil, CEP 08210-078, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A., objetivando o recebimento do valor de R$ 12.013,80 (03/2021), 
acrescidos de juros e correção monetária; referente ao débito das faturas nºs 1938735907 e 1955052259, nos valores de  
R$ 4.662,31 e R$ 2.023,13, respectivamente, oriundas do Contrato Termo de Adesão, para prestação de serviço de passagem 
e cobrança em pedágio. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra, devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído 
à causa (Art. 701 do NCPC), que a tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o 
título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2024.                           N - 13 e 14
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CCJ do Senado reduz alíquota
para serviços de água e esgoto

Nacional
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024Página 6

O ministro Alexandre de
Moraes, do Supremo Tribunal
Federal (STF), proibiu o Con-
selho Regional de Medicina do
Estado de São Paulo (Cremesp)
de requisitar prontuários de
pacientes que realizaram abor-
to legal em hospitais paulistas.

A decisão foi motivada por
notícias publicadas pela im-
prensa sobre solicitações de
acesso que teriam sido feitas
pelo Cremesp ao Hospital das
Clínicas de Botucatu (SP).

Na decisão, que foi publi-
cada na quinta-feira (12), Mo-
raes determina que a proibição
de acesso aos prontuários das
pacientes se estenda a todos
os hospitais do estado.

“Determino que está veda-
do ao Conselho Regional de
Medicina do Estado de São
Paulo requisitar prontuários
médicos de pacientes que rea-
lizaram aborto legal”, decidiu o
ministro.

Moraes também determinou
a intimação do conselho para
explicar os pedidos de acesso
aos prontuários.

Em maio deste ano, Alexan-
dre de Moraes suspendeu a re-
solução aprovada pelo Conse-

Moraes proíbe acesso aos
prontuários de mulheres que

realizaram aborto
lho Federal de Medicina (CFM)
para proibir a assistolia fetal
para interrupção de gravidez.  O
procedimento é usado pela me-
dicina nos casos de abortos
previstos em lei, como o caso
de estupro.

No mês seguinte, o ministro
determinou a suspensão de pro-
cessos disciplinares abertos
pelo Cremesp contra médicos
que realizaram a assistolia.

O caso chegou ao STF por
meio de uma ação protocolada
pelo PSOL.

Ao editar a resolução, o
CFM entendeu que o ato médi-
co da assistolia provoca a mor-
te do feto antes do procedimen-
to de interrupção da gravidez e
decidiu vetar o procedimento.

“É vedada ao médico a rea-
lização do procedimento de as-
sistolia fetal, ato médico que
ocasiona o feticídio, previamen-
te aos procedimentos de inter-
rupção da gravidez nos casos
de aborto previsto em lei, ou
seja, feto oriundo de estupro,
quando houver probabilidade
de sobrevida do feto em idade
gestacional acima de 22 sema-
nas”, definiu o CFM.  (Agência
Brasil)

A Comissão de Constituição
e Justiça (CCJ) do Senado apro-
vou, na quinta-feira (12), um re-
querimento que reduz em 60% a
alíquota a ser paga para serviços
de água e esgoto. A mudança al-
tera o projeto de lei que regula-
menta a reforma tributária. Antes,
esses serviços estavam com a
alíquota cheia.

O governo estima que a mudan-
ça deve impactar a alíquota global
do Imposto sobre Valor Agregado
(IVA) em 0,38 ponto percentual.

O senador Eduardo Gomes
(PL-TO) defendeu a proposta ar-
gumentando que os serviços de
água e esgoto devem ser equipa-
rados aos serviços de saúde, que
têm alíquota reduzida.

“Pela evidente característica
de que investimento em sanea-
mento é investimento na saúde”,
justificou Gomes.

O líder do governo no Sena-

do, Jacques Wagner (PT-BA),
defendeu que a devolução dos
tributos para famílias de baixa
renda por meio do cashback se-
ria mais eficaz.

“Se se fizer a paridade com
saúde, apesar de o objetivo ser
nobre, nós estaremos dando essa
redução para todos, ricos e po-
bres, e não para aqueles que me-
recem receber de volta pelo ser-
viço de saneamento o imposto
eventualmente pago”, comentou.

O relator da reforma, senador
Eduardo Braga (MDB-AM), jus-
tificou que a redução da alíquota
para água e esgoto terá um im-
pacto considerável sobre a alí-
quota padrão do IVA. Por isso,
decidiu não incluir esses servi-
ços entre os beneficiados com
imposto menor. E propôs a alter-
nativa do cashback.

“Se os senadores decidirem
que a solução é pelo cashback,

eu mudo o meu relatório e eu au-
mento o cashback para 50% do
IBS [Imposto sobre Bens e Ser-
viços]”, comentou. O destaque
do PL acabou indo a voto e sen-
do aprovado.

Até então, o relatório do
Projeto de Lei 68/2024 do se-
nador Braga tinham um impac-
to estimado de 0,13 ponto per-
centual sobre a alíquota padrão
cheia prevista com o texto que
chegou da Câmara dos Depu-
tados. A alíquota-padrão do
IVA deve ser cobrada de todos
os bens e produtos que não re-
ceberam algum tratamento dife-
renciado.

Com a mudança em relação
aos serviços de água e esgoto,
estima-se que a alíquota cresça
mais 0,38 ponto percentual. Se-
gundo cálculo do Ministério da
Fazenda com base no texto apro-
vado na Câmara, a alíquota pa-

drão do IVA para bens e serviços
deve ficar entre 25,45% e 27%,
menor que os cerca de 34% co-
brados atualmente sobre o con-
sumo no Brasil.

O relator da matéria Eduardo
Braga ainda acatou emendas
para reduzir a alíquota-padrão
de determinados serviços,
como no caso das atividades de
condicionamento físico, que
terão redução de 60% no impos-
to pago. Por meio da aprovação
de uma emenda do Podemos, o
serviço veterinário também foi be-
neficiado pela redução em 60%
do IVA padrão.

Outra mudança acatada de-
duz do cálculo do imposto todos
os bens e serviços médicos ad-
quiridos por associados de pla-
nos de saúde prestados por coo-
perativas médicas. Antes, apenas
50% desses gastos seriam dedu-
zidos. (Agência Brasil)

Câmara aprova projeto que considera
hediondo homicídio de idoso

A Câmara dos Deputados
aprovou na quinta-feira (12),
em Brasília, um projeto de Lei
(PL 7769/17) que considera
hediondo o assassinato de
idoso por essa condição, o
chamado gerontocídio. Com a
aprovação, a pena prevista

será a mesma para os demais
tipos de homicídios qualificados,
a exemplo do feminicídio: de 12 a
30 anos de reclusão. O texto se-
gue agora para apreciação do
Senado Federal.

A pena será aumentada em um
terço até a metade se o crime for

praticado por parentes afins ou
consanguíneos (como filhos,
pais, irmãos ou cônjuge); con-
tra pessoa idosa sem discerni-
mento ou com o discernimento
prejudicado; contra pessoa ido-
sa com deficiência; e na presen-
ça de descendente ou de ascen-

dente da vítima.
Segundo o projeto, conside-

ra-se que há razões de condi-
ção de idoso quando o crime
envolve violência doméstica e
familiar ou menosprezo ou dis-
criminação à condição de ido-
so. (Agência Brasil)

Aprovada castração química para pedófilos
A Câmara dos Deputados

aprovou na quinta-feira (12) a
castração química de pedófilos.
Foram 367 votos favoráveis, 85
contrários e 14 abstenções. A
proposta foi inserida durante a
votação de um que projeto que
altera o Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA) para estabe-
lecer o cadastro nacional de pe-
dófilos. O texto segue agora para
o Senado.

Pelo projeto, o cadastro per-
mitirá a disponibilização de da-
dos dos condenados com trânsi-
to em julgado por crimes relacio-
nados a abuso e exploração se-
xual de crianças e adolescentes.
Caberá ao Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) a centralização das
informações em uma plataforma

com os dados de qualificação do
condenado, inclusive fotografia.

Em novembro, o presidente
Luiz Inácio Lula da Silva já havia
sancionado uma lei com o mes-
mo teor. A Lei 15.035/2024 inclui
no Código Penal autorização para
a realização de busca pública
pelo nome completo e o número
de inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF) de condena-
dos pelos crimes de estupro, es-
tupro de vulnerável, exploração
sexual de crianças e adolescen-
tes e exploração da prostituição,
além da conduta de filmar e di-
vulgar vídeos íntimos de tercei-
ros sem autorização.

Inicialmente, a proposta de
castração química foi apresenta-
da como uma emenda de plená-

rio. A relatora do projeto, Dele-
gada Katarina (PSD-SE), rejeitou
a proposição por ferir o acordo
de líderes para a votação do tex-
to principal.

“Em virtude do acordo políti-
co construído em Plenário, para
que o texto principal seja apro-
vado, rejeitamos a emenda”, jus-
tificou.

Com a rejeição, foi apresen-
tado um destaque pelo PL, para
votar a castração química. A in-
clusão foi criticada em plenário.
A deputada delegada Adriana
Accorsi (PT-GO) reiterou que o
destaque não fazia parte do acor-
dado pelos líderes partidários.
“Essa votação está desrespeitan-
do a minha colega, Delegada Ka-
tarina, que colocou aqui que essa

Lula sanciona lei que regula
mercado de carbono no Brasil

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva sancionou a lei que re-
gula o mercado de créditos de
carbono no Brasil, criando regras
para as emissões de gases de efei-
to estufa. A lei foi publicada na
quinta-feira (12) no Diário Ofici-
al da União e a sanção anuncia-
da no Conselho de Desenvolvi-
mento Econômico Social Susten-
tável, o Conselhão, em Brasília.

A nova lei regula a compra de
créditos de preservação ambien-
tal para compensar as emissões
de gases poluentes, ou seja, me-
didas de conservação e recupe-
ração de vegetação nativa geram
créditos, enquanto as emissões
gerarão débitos a serem compen-
sados. A lei institui o Sistema Bra-
sileiro de Comércio de Emissões
de Gases de Efeito Estufa (SBCE)

e divide o mercado de crédito de
carbono brasileiro em dois seto-
res, o regulado e o voluntário.

O primeiro envolve iniciativas
do poder público e terá um órgão
gestor responsável por criar nor-
mas e aplicar sanções a infrações
cometidas pelas organizações. Já
o mercado voluntário se refere à
iniciativa privada, mais flexível.

A partir de agora, empresas,
organizações e indivíduos podem
compensar as emissões por meio
da compra de créditos vincula-
dos a iniciativas de preservação.
O objetivo desse mercado é trans-
ferir o custo social das emissões
poluentes para os agentes emis-
sores, no esforço global de con-
ter o aquecimento global e as
mudanças climáticas.

O presidente Lula assinou a

nova lei na quarta-feira (11), no
Hospital Sírio-Libanês, em São
Paulo, onde está internado para
tratamento de uma hemorragia
intracraniana consequência de
um acidente doméstico sofrido
em 19 de outubro, quando caiu
no banheiro da residência oficial
e bateu com a cabeça.

O ministro da Secretaria de Re-
lações Institucionais, Alexandre
Padilha, disse que todos os pon-
tos do texto, aprovado pelo Con-
gresso no mês passado, já haviam
sido discutidos previamente com
Lula, e que ele está em “exercício
permanente” da Presidência.

“O combinado é tudo aquilo
que tenha prazo para sanção, ele
está assinando, aí tem um meca-
nismo, que quem conduz é a Casa
Civil, para essa assinatura”, ex-

emenda não fazia parte dos pro-
jetos de lei acordados pelos líde-
res”, apontou.

Atualmente, não há um dis-
positivo específico para pedofi-
lia no Código Penal. Pelo texto
aprovado, a castração química
será aplicada cumulativamente às
penas já previstas para os crimes
de violência e exploração sexual
previstas tanto no Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA)
quanto no Código Penal.

Segundo o destaque aprova-
do, a medida será realizada medi-
ante o uso de medicamentos ini-
bidores da libido, nos termos re-
gulamentados pelo Ministério da
Saúde, observando-se as contra-
indicações médicas. (Agência
Brasil)

plicou Padilha, após a plenária do
Conselhão, no Itamaraty.

Lula também assinou o decre-
to que trata de uma nova gover-
nança para a transformação digi-
tal do governo federal. Os dois
atos tiveram apoio e foram dis-
cutidos no âmbito do Conselhão.

“Talvez não seria possível
conseguir aprovar o novo marco
regulatório no mercado de carbo-
no no nosso país sem a partici-
pação efetiva dos conselheiros e
conselheiras. No momento de
impasse, no debate, eles entra-
ram em campo, sobretudo atores
econômicos, da área do agrone-
gócio, e trouxeram a perspectiva
do agro, e isso ajudou muito no
diálogo no Congresso Nacional”,
disse Alexandre Padilha. (Agên-
cia Brasil)

Senado aprova texto-base
da reforma tributária

O Senado Federal aprovou,
na tarde da quinta-feira (12), o
texto-base da regulamentação
da reforma tributária. Foram 49
votos favoráveis e 19 contrá-
rios. A regulamentação da re-
forma trata das regras de inci-
dência dos novos impostos
sobre o consumo: a Contribui-
ção sobre Bens e Serviços
(CBS), em nível federal, e o
Imposto sobre Bens e Servi-
ços (IBS), de nível estadual/mu-
nicipal. Além disso, haverá o Im-
posto Seletivo (IS), o chamado

“imposto do pecado”, que é uma
sobretaxa aplicada sobre deter-
minados produtos e serviços
considerados prejudiciais à saú-
de e ao meio ambiente.

Pela manhã, o texto, relatado
pelo senador Eduardo Braga
(MDB-AM), havia sido aprova-
do na Comissão de Constituição
e Justiça (CCJ), antes de seguir
para o plenário. Agora, os sena-
dores seguem votando diversos
destaques ao texto principal, que
podem alterá-lo. Uma dessas al-
terações, por exemplo, foi a ex-

clusão de armas de fogo e muni-
ções do Imposto Seletivo.

A emenda com essa exclusão
já havia passado na CCJ, mas uma
outra foi reapresentada, em ple-
nário, para que esses itens vol-
tassem a ser sobretaxados. A
medida era defendida pelo rela-
tor e senadores da base gover-
nista, mas não obteve os 41 vo-
tos necessários. Com isso, armas
e munições não pagarão tributo
adicional.

Outro item excluído do “im-
posto do pecado” foram as be-

bidas açucaradas, como sucos
e refrigerantes industrializados.
Foi mantida no parecer de Bra-
ga, e confirmada em plenário, a
isenção para 22 produtos da
cesta básica, incluindo carnes
e queijos.

Os senadores seguem anali-
sando os destaques. Ao final da
votação, o projeto voltará à Câ-
mara dos Deputados, que pode-
rá manter ou retirar pontos apro-
vados pelo Senado, dando a pa-
lavra final sobre a regulamenta-
ção. (Agência Brasil)


